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PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO NSOlS/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N*" 037/2026

OBJETIVO: Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades das

secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA

PROPONENTE: MELO & BATISTA EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 34.239.300/0001-40, Endereço: Rua Bolívia, n2203, Bairro Cristo Rei, Teresina-PI
Telefone/WhatsApp: (98)98489-9959
E-mail; grupomelo.batistatSlgmail.cQm

Representante Legal: WILLIAN MELO DE SIQUEIRA
Dados bancários: Banco do Brasil 001 AGÊNCIA: 4272-2 CONTA CORRENTE:
33.773-0

MATERIAL HIDRÁULICO

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIOQUANTIDADEDESCRIMINAÇAO UND. MARCA

Armário para escritório aço fechadura 2

portas e 4 bandeijas, cinza. Tam. AxLxP
198x90x40cm

R$21.956,00R$ 998,00Elite Aço
1 unid22

Arquivo de aço para arquivamento de fichas

com 7 gavetas confeccionado em chapa de aço

24, gavetas com fechamento simultâneo. Chapa
24/0,60mm. Tam.AxLxP I,33x50x70cm

R$1.399,00 R$9.793,00
Elite Aço

3 unid7

4 Arquivo de aço p/ pasta suspense 4 gavetas
cinza. Tam.

AxLxP 133x47x60cm

Elite Aço
R$9.130,00R$830,00unid11

R$ 40.879,00VALOR TOTAL

VALOR TOTAL-R$40.879,00 (quarenta mil e oitocentos e setenta e nove reais)

Condições Comerciais:

Validade da proposta: 60 (SESSENTA) dias.

Incluso no preço: Todos os encargos, tributos, transporte e demais custos operacionais, conforme edital.
Forma de fornecimento: O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento, solicitado pela

Secretaria requisitante.

Forma de pagamento; 0 CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do documento fiscal
correspondente.

Local de entrega: As entregas deverão ser realizadas no endereço indicado pela Contratante.

MELO & BATISTA EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 34.239.300/0001-0

Rua Bolívia. 203. Cristo Rei Teresina - Pi
Inc. Esl. 197837905

Fones: (99)9 8536-0516 íí^grupomeloebatista
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MELO & BATISTA EMPREENDIMENTOS LTDA

WILLIAN MELO DE SIQUEIRA

Representante Legal/Sócio Proprietário
CPF-051.747.503-01

MI-:L0 & BATISTA EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 34.239.300/0001-0

Rua Bolívia. 203. Cristo Rei Tercsina- Pi
Iiic. Est. 197837905

Fones: (99)9 8536-0516/^grupomeloebatista
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MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da Lei ns 123/2006.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 350/!
8-

lNTRATANTE>-‘'
EXTRATO DE CONTRATO N^ 350/2026. PREGÃO>^
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 037/2026.
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - M^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MAGAZINE ELETRO LTDA - EPP,
CNPJ: 02.671.581/0001-19. Valor R$ 10.960,00 (dez mil, novecentos e

n«Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 9dlf036c8ea01796550700470d3a9a5a

sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de
materiais permanentes, para atender as necessidades das secretarias
do município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei
n» 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 347/2026

EXTRATO DE CONTRATO 347/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 037/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: FRIOVIX COMERCIO DE
REFRIGERAÇÃO LTDA - DEMAIS, CNPJ; 09.316.105/0018-77. Valor R$
56.160,00 (cinquenta e seis mil, cento e sessenta reais). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes,
para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei na 14.133/2021, da
Lei na 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE
VIGÈNÇIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 788cc53cff4bc004ffd2b85edc86b009

EXTRATO DE CONTRATO N® 351/2026

EXTRATO DE CONTRATO N2 351/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 037/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ na
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: MAGAZINE ELETRO LTDA - EPP,
CNPJ: 02.671.581/0001-19, Valor R$ 7.840,00 (sete mil, oitocentos e
quarenta reais). OBJETO; Contratação de empresa para aquisição de
materiais permanentes, para atender as necessidades das secretarias
do município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei
n® 14.133/2021, da Lei na 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026,
São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 9d3a5604b39070a5d393372e4e9bd7c5

EXTRATO DE CONTRATO N» 348/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 348/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N2
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 037/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: FRIOVIX COMERCIO DE
REFRIGERAÇÃO LTDA - DEMAIS. CNPJ; 09.316.105/0018-77. Valor R$
9.360,00 (nove mil, trezentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação
de empresa para aquisição de materiais permanentes, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei na 14.133/2021, da Lei na 123/2006.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 897e361fl70c3bf4f5d67e56deb262e7

EXTRATO DE CONTRATO Na 352/2026

EXTRATO DE CONTRATO Na 352/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 037/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ na
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MELO & BATISTA
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 34.239,300/0001-40. Valor R$
5.652,00 (cinco mil, seiscentos e cinquenta e dois reais). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes,
para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei na 14.133/2021, da
Lei na 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 18fcblf6035elf2d4a43b6cd08c8b733

EXTRATO DE CONTRATO Ns 349/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 349/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 037/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: FRIOVIX COMERCIO DE
REFRIGERAÇÃO LTDA - DEMAIS, CNPJ: 09.316.105/0018-77. Valor R$
6.240,00 (seis mil, duzentos e vinte quatro reais). OBJETO: Contratação
de empresa para aquisição de materiais permanentes, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei na 14.133/2021, da Lei ns 123/2006,
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 4fb38fc6064c6cd2da865d300elcb443

EXTRATO DE CONTRATO Ne 353/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 353/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 037/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MELO St BATISTA

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 9921f77e78dc675958aeSa7c431c0cd7
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 037/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESTADO D

'x.

O MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

CONTRATO DE AQUISIÇÃO N° 353/2026. (HIE

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA E A EMPRESA MELO & BATISTA

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. s/n.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62. neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa MELO & BATISTA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, inscrita no

CNPJ: 34.239.300/0001-40, sediada na Rua Bolívia, n° 203, Bairro Cristo Rei, Teresina - Pl, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Willian Melo de Siqueira, brasileiro,

empresário, portador da Carteira de Identidade n° 2005098008015 SSP/CE e CPF n° 051.747.503-01.

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 037/2026 e em observância às disposições da

Lei n° 14.133/2021. da Lei n® 123/2006. resolvem celebrar o presente Temio de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n° 015/2026. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.I. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de materiais

permanentes para atender as necessidades das secretarias do município, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

V. UNIT V. TOTALITEM ESPECIFICAÇÃO

Armário para escritório aço
fechadura 2 portas e 4 bandejas,
cinza. Tam. AxLxP I98x90x40cm

APRES MARCAQUANT

R$ 998,00 R$ 5.988,00UNID ELITE AÇO001 6

Arquivo de aço para arquivamento
de fichas com 7 gavetas
confeccionado em chapa de aço
24, gavetas com fechamento
simultâneo. Chapa 24/ 0.60mm.
Tam. AxLxP I,33x50x70cm

RS 1.399,00 R$ 5.596,00ELITE AÇO003 UNID4

Arquivo de aço p/ pasta suspense 4
gavetas cinza. Tam. AxLxP
133x47x60cm

RS 830.00 RS 3.320.00ELITE AÇO004 UNID4

V. TOTAL RS 14.904,00

VALOR TOTAL: R$ 14.904.00

PRHFEITURA MUNICIPAL DL SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã. s/n, Ceniro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

^ WWW,saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 eSiigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 14.904,00 (quatorze mil, novecentos e quatro reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.1005.2037.0000 Manutenção das Atividades administrativas da educação

12 - FUNDEB - FUNDO MANUAT. DES. EDUCAÇAO BASICA

12.361.0403.2069.0000 Manutenção da Educação Básica FUNDEB 40%

4.4.90.52.00 Equipamentos e materiais permanentes

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especiaiinente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

infonnações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS. INSS,

IRRF e outros), se houver:

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção

constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e suas

alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaü, s/n. Centro, S3o Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ WWW.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa cah^içà(»*fTo

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer ônus à

CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de

preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada á data do orçamento estimado, nos

termos do arl. 25, §7“ da Lei n” 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADAobrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

PRbFFJTURA MUNICIPAL DIZ SÂO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação emao em
vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilainento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo Justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e
serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a
garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96  e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie
cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração.

No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção ocorre nas
contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na

modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada

pela Portaria n" 012/2026.
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10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas âv^çadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçào”tõtal ou

parcial (Lei n“ 14.133/2021, art. 115. caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila (Lei 14.133/2021, art. 115, §5“).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021. art. 117. §2").

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos motivos

e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois servidores do
setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021. art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121. caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121. §I“).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.
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10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de proVi4|ncia^ue
devam ser cumpridas de imediato.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DAn. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1. 1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fi ns de aceitação e recebimento definitivo;

11.1,3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada
de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14. 133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda;

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de
materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de
realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE sXÕTedWDÓS CRINTÈS  ~

Ç Av, Canaa, s/n, Centro, Süo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-OOÜ

® www.saopcdrodoscrentcs.ma.gov.br



●● P. M or.
c

estado do maranhao
IJHS PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

y.'

sãòSrÍ'^®- r
ESDOS Cl

>
r»ahêtho».

R

12.1. o licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infraçoèsi-

12.1.1. dar causa à inexecuçào parcial do contrato;
12.1.2.

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n“ 12.846. de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei 14.133/21.

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21, calculada na forma do
edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV. V, VI e VI! do caput do art.

155, da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX, X, XI e XII do caput do art. 155.

da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III, IV. V, VI e VII do

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no §
4° do art. 156. da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três
máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida de análise

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência
exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos 1. III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada Judicialmente.

12.1 1. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e
será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo
158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de
2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de

1” de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar
confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

e
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12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na^

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamenle:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no alo punitivo:

12.21.5. análise Jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da Lei

n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos

previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO;

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.
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RôbrtcJ15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/20TT.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicia!

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n°
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 04 de maio de 2026.
ROMULO COSTA Assinado de forma

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTEDocumento assinado digitalmeiUe

WILLtAH MELO DESIQUEiRA

Data: 06/OS/2O26 !8:36:4a-0300

Verifique em https://vslid»r iti.gov.br
goubr

MELO & BATISTA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

CNPJ: 34.239.300/0001-40

SR. WILLIAN MELO DE SIQUEIRA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

Pi ,uu
SOBRI

CPF: 934.367.183-00
PORTARIA N° 012/2026

FISCAL DE CONTRATOS

1’REFEITURA MUNICÍPÁL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes — MA. CEP; 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



A  ESTADO DO MARANHAO

I  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
'4^ Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes  - MA, CEP: 65978-000

TESTEMUNHAS:

CPF:NOME

S-O K/. -y-ví 2̂NOME .^luirLa CPF: G7(.3^Q. 653 -^6J SC’ ^

PREFtlTÜRÃMUNÍcTPÃL'M''SÃÕ'PHDRÓ'DbsT'RÉWES''

9 Av. Canaa, s/n, Centro, Sao Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-OÜÜ

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e

providências...

dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt. V

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n® 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2° - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado d« forma

ARRUDA:028230

65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

dIglUl por ROMULO
COSTA
ARftUDA«282306S369

Av. Canaã, s/n, Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Prefeitura Municipal de São Pecito dos Crentes - MA. CNPJ n«
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: ILTON 5 FERREIRA COMBUSTÍVEIS
LTOA - EPP. CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor R$ 55.530.00 (cinquenta e
cinco mil, quinhentos e trinta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/díesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertetjcentes e/ou
alugados à Prefeitura de Sào Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

l-ei n» 14.133/2021. da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

s-lO/gasolina comuni) à frota de veículos e maquina’
alugados ã Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FU

Lei n® 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE H
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciara' na d~ãta
da assinatura do contrato c vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

LOGAÇAQí

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dl8fí}779cab239c6a3ae7cc23cca90f0

EXTRATO DE CONTRATO N» 029/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fbefe938df06621d08c92fl07e87odc8

EXTRATO DE CONTRATO N“ 029/2026. PREG.ÀO ELETRÔNICO
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N'> 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de Sâc Pedro dos Crentes ● MA, CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor RS 251.160,00 (duzentos e cinquenta
e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de enipresa
para fornecimento parcelado de combustíveis {diesel comum/diesei
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e niáquinas pertencentes e.^ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL.
Lei n3 14.133,'2021, da Lei 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 026/2026

EXTRATO OE CONTRATO N" 026/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N?
028/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 124/2025, CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA; L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -
EPP. CNPJ; 46.463.654/0001-52. Valor RS 547.200.00 (quinhentos e
quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/diesei s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei n« 14.133/2021. da Lei 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO; 05/01/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Pubhcada por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: b2c013746fd013d366c99düdldl24e5f

EXTRATO DE CONTRATO N2 030/2026
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcb55d90e96‘t30804353eef5cd0Qc6 EXTRATO DE CONTRATO N» 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNP] n°
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 45.080,00 (quarenta e cinco mil e
oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diesei s-iO/gasoüna comum)
à frota de veículos e n^jàquinas pertencentes e.fou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n<> 14.133/2021. da
Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026, Sâo Pedro dos Crentes - MA. 13 de
janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N^ 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N“ 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N"
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 64.400,00 (sessenta e quatro mil e
quatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesei
s-lO/gasolina comum) á frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de Sâc Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133/2021. da Lei n« 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d9dd9d86ebdd5b55ba828d3fú26e94l3

PORTARIA N.2 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ce9ela81eb4fl4cd59e450f9b2bb981d

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. noS
termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N=
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Sào Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.
CNPJ: 09.225.609/0001-33, Valor RS 25.760.00 (vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta reais). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/díesel

Art. i8 - DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n» 934.367.183-00
e do RG de n® 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

EEimPi'AOG D*ITAIM6HTE
fe COM CPmA&D D6â www.famem.org.br 100/108
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Membro da equipe de apoio;
Art. 29 .

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

- Esta Portaria entra em vigor em 02 de janemo 2026.
II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO ● Matrícula n^ 1030-2

Membro da equipe de apoio;

Art. 69 As atribuições dos servidores aoma nomead
disposições inerentes às funções, são as estabeleciífáíí
Municipal n® 26 de 18 de outuoro de 2023. /

Art. 79 Este Portaria entra em vigor na data/dSlsua publicação,
revogando todas as disposições em contrário. Sftomulo Costa Arruda

Prefeito Municipal ● Rs.

■ijPublique-se, registra-se e cumpra-se.
Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador dfd0a08930ebe8acl78cca001360alc7 SAO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro de 2>a£.

Romuio Costa Arruda
Prefeito Municipal

PORTARIA N.9 020/2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.9 14.133 DE 12 DE ABRIL
DE 2021 .

Publicado par: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 1144f64bc868ad9037eaabdbbclfcdõ6

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
2025O Município de SÀO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento interno, bem como a Lei Federal n®
14.133/2021. RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Let Federal 14.133/2021, no dia 01
de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;
CONSIDERANDO que o artigo 7® dispõe que caberá a autoridade
maxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e
CONSIDERANDO que nos lermos do artigo ô®, inciso V, o agente
público é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública;
CONSIDERANDO o artigo 8®, a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento iicitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame
até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimõnic

Comparativo {Renlabilidades | Metas)

unoapp.com.br

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 19 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 do 18
de outubro de 2023.

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PRE60EIR0
Art. 29 SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de
Contratação (Pregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG,

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3,00% R$ 328.956,70

Art. 42 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 - unoapp.com.br

■■E www.famem.oi^.br lomoB tempo
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Grupo í FIs.Bie^fg:

^ Vlelo & Batista /

Empreendimento

PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N2015/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 037/2026

OBJETIVO: Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades das

secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA

PROPONENTE: MELO & BATISTA EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 34.239.300/0001-40, Endereço: Rua Bolívia, n^ZOS, Bairro Cristo Rei, Teresina-PI
Telefone/WhatsApp: [98)98489-9959
E-inail: erunomeio.batista@Email.com

Representante Legal: WILLIAN MELO DE SIQUEIRA
Dados bancários: Banco do Brasil 001 AGÊNCIA: 4272-2 CONTA CORRENTE:
33.773-0

MATERIAL HIDRÁULICO
VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIOQUANTIDADE UND. MARCADESCRIMINAÇAO

Armário para escritório aço fechadura 2

portas e 4 bandeijas, cinza. Tam. AxLxP
198x90x40cm

R$21.956,00R$ 998,00Elite Aço
unid1 22

Arquivo de aço para arquivamento de fichas

com 7 gavetas confeccionado em chapa de aço

24, gavetas com fechamento simultâneo. Chapa

24/ 0,60mm. Tam.AxLxP I,33x50x70cm

R$1.399,00 R$9.793,00
Elite Aço

unid3 7

4 Arquivo de aço p/ pasta suspense 4 gavetas
cinza. Tam.

AxLxP 133x47x60cm

Elite Aço
R$9.130,00R$830,00unid11

R$ 40.879,00VALOR TOTAL

VALOR TOTAL-R$40.879,00 (quarenta mil e oitocentos e setenta e nove reais)

Condições Comerciais:

Validade da proposta: 60 (SESSENTA) dias.

Incluso no preço: Todos os encargos, tributos, transporte e demais custos operacionais, conforme edital.
Forma de fornecimento: O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento, solicitado pela

Secretaria requisitante.

Forma de pagamento: O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do documento fiscal
correspondente.

Local de entrega: As entregas deverão ser realizadas no endereço indicado pela Contratante.

MELO & BATIS'1'A EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 34.239.300/0001-0

Rua Bolívia, 203. Cristo Rei Tercsina - Pi
Inc.Est. 197837905

Fones: (99)9 8536-0516 í^grupomeloebatista



Grupo

Melo & Batista
Empreendimento

Teresina-PI, 22 de Abril de 2026.

Dociirwnío í>iSinádo

WILLIAN MFLO DESIQUEJRA

nata 22/04/2026 17-31:02-0300

Verifique eio h(tps://validar.íti.gov.ljr

MELO & BATISTA EMPREENDIMENTOS LTDA

WILLIAN MELO DE SIQUEIRA

Representante Legal/Sócio Proprietário
CPF-051.747.503-01

MELO & BATISTA EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ:34.239.300/0001-0

Rua Bolívia. 203. Cristo Rei Tcrcsina-Pi
Inc. Est. 197837905

Tones: (99)9 8536-0516'S^grupomeloebatista
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MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021, da Lei nO 123/2006.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N2 350/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 350/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: MAGAZINE ELETRO LTDA - EPP,

CNPJ: 02.671,581/0001-19, Valor R$ 10.960,00 (dez mil, novecentos e
sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de
materiais permanentes, para atender as necessidades das secretarias
do município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei
n2 14.133/2021, da Lei ns 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código Identifícadon 9dlf036c8ea01796550700470d3a9a5a

EXTRATO DE CONTRATO m 347/2026

EXTRATO DE CONTRATO N2 347/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: FRIOVIX COMERCIO DE

REFRIGERAÇÃO LTDA - DEMAIS, CNPJ: 09.316.105/0018-77. Valor R$
56.160,00 (cinquenta e seis mil, cento e sessenta reais). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes,
para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da

Lei nfl 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal.

\T^S.Õfiíg7SO
b85edc86b^
R-M. ^

Publicado por: ANE CARINE DOS
Código identificador: 788cc53cff4bcQOA

O O
2

EXTRATO DE CONTRATO N9 3
^ I

^v
P ̂EXTRATO DE CONTRATO NS 351/2026. PRE'

015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO NB 037/2&^ O
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MAGAZINE ELETRO LTDA - EPP,

CNPJ: 02.671.581/0001-19. Valor R$ 7.840,00 (sete mil, oitocentos e
quarenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de
materiais permanentes, para atender as necessidades das secretarias
do município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei
nõ 14.133/2021, da Lei na 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

.ele:
ANT

nB
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 9d3a5604b39070a5d393372e4e9bd7c5

EXTRATO DE CONTRATO N» 348/2026

EXTRATO DE CONTRATO Nô 348/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NB
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nô 037/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: FRIOVIX COMERCIO DE

REFRIGERAÇÃO LTDA - DEMAIS, CNPJ: 09.316.105/0018-77. Valor R$
9.360,00 (nove mil, trezentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação
de empresa para aquisição de materiais permanentes, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nB 14.133/2021, da Lei no 123/2006.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 897e361fl70c3bf4f5d67e56deb262e7

EXTRATO DE CONTRATO NS 352/2026

EXTRATO DE CONTRATO NB 352/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n«
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MELO & BATISTA

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 34.239.300/0001-40. Valor R$
5.652,00 (cinco mil, seiscentos e cinquenta e dois reais). OBJETO;
Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes,
para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei na 14.133/2021, da

Lei nô 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026, PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 18fcblf6035elf2d4a43b6cd08c8b733

EXTRATO DE CONTRATO NS 349/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 349/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO NB 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ nô
01,577.844/0001-62. CONTRATADA; FRIOVIX COMERCIO DE

REFRIGERAÇÃO LTDA - DEMAIS, CNPJ: 09.316.105/0018-77. Valor R$
6.240,00 (seis mil, duzentos e vinte quatro reais). OBJETO: Contratação
de empresa para aquisição de materiais permanentes, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei nô 123/2006,

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4fb38fc6064c6cd2da865d300elcb443

EXTRATO DE CONTRATO NS 353/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 353/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NB
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nô 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ nô
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MELO & BATISTA

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9921f77e78dc675958ae6a7c431c0cd7
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EMPREENDIMENTOS LTDA ■ ME, CNPJ: 34.239.300/0001-40. Valor R$
14.904,00 {quatorze mll, novecentos e quatro reais). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes,
para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n° 14.133/2021, da

Lei nfi 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE

VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal.

04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026, ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

■'S.

Publicado por: ANE CARINE DO

Código identificador: 1416ec41dl3f40^^^72^b^6
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EXTRATO DE CONTRATO N» 3

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 14el6fbc9d71ea29d8633bd7a5f549f5

EXTRATO DE CONTRATO N® 357/2026. PREG, ELE
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 037/20:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes -

£ONTRAT^E:
TXFTpJ n®

01.577,844/0001-62, CONTRATADA: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E
COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA DEMAIS, CNPJ:EXTRATO DE CONTRATO N9 354/2026
65.149,197/0002-51. Valor R$ 8.280,00 (oito mil, duzentos e oitenta
reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais
permanentes, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL Lei n®

EXTRATO DE CONTRATO N® 354/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 037/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: MELO & BATISTA
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 34.239.300/0001-40. Valor R$
12.675,00 {doze mil, seiscentos e setenta e cinco reais). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes,
para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0e2ab5755f4a3b34e8302320323d07c9

EXTRATO DE CONTRATO N® 358/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ea2778bld02e4f2c029f9c2a9fS04Qb3

EXTRATO DE CONTRATO N® 358/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 037/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E
COMÉRÇIO DE MINAS GERAIS LTDA DEMAIS, CNPJ:EXTRATO DE CONTRATO N® 355/2026
65.149.197/0002-51. Valor R$ 2.760,00 (dois mil, setecentos e sessenta
reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais
permanentes, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 355/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 037/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: MELO & BATISTA
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 34.239.300/0001-40. Valor R$
7.648,00 (sete mil, seiscentos e quarenta e oito reais). OBJETO;
Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes,
para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da
Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 04/05/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 7e204b2ff7802fe4c87ef0e56146ddb6

EXTRATO DE CONTRATO N® 359/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0957af7dl694c63b4763ce6443e3edf2

EXTRATO DE CONTRATO N® 359/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 037/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: SOUL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME. CNPJ:
51.659.136/0001-49. Valor R$ 3.159,96 (três mil, cento e cinquenta e
nove reais e noventa e seis centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para aquisição de materiais permanentes, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 356/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 356/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 037/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E
COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
65.149.197/0002-51. Valor R$ 2.760,00 (dois mil, setecentos e sessenta
reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais
permanentes, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

DEMAIS, CNPJ:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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ESTADO DO MARANHÃO

SH||v PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

SAO PEDRO
DOS CRENTE

3^' <ÍU\
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 015/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 037/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

P.Mo o
2 X-
: FlS. m

írUr
\.

E0CONTRATO DE AQUISIÇAO N" 354/2026V;;^U^O
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOS CRENTES - MA E A EMPRESA MELO & BATISTA

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62. neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa MELO & BATISTA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, inscrita no

CNPJ: 34.239.300/0001-40, sediada na Rua Bolívia, n° 203, Bairro Cristo Rei, Teresina - PI, doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Wlilian Melo de Siqueira, brasileiro,

empresário, portador da Carteira de Identidade n° 2005098008015 SSP/CE e CPF n° 051.747.503-01,

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 037/2026 e em observância às disposições da

Lei n° 14.133/2021. da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n° 015/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de materiais

permanentes para atender as necessidades das secretarias do municipio. conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1 .3. Discriminação do objeto:

O PE

ESPECIFICAÇÃO V. UNIT V. TOTALQUANT APRES MARCAITEM

Armário para escritório aço
fechadura 2 portas e 4 bandeljas,
cinza. Tam. AxLxP
198x90x40cm

RS 998.00 RS 5.988,00UNID ELITE AÇO001 6

Arquivo de aço para
arquivamento de fichas com 7
gavetas confeccionado em chapa
de aço 24, gavetas com
fechamento simultâneo. Chapa
24 / 0,60mm. Medidas: Tam.
AxLxP 1.33x50x70cm

RS 4.197,00ELITE AÇO RS 1.399.00003 UNID3

Arquivo de aço p/ pasta suspense
4 gavetas cinza. Tam. AxLxP
133x47x60cm

RS 830,00 RS 2.490.00ELITE AÇO004 3 UNID

V. TOTAL RS 12.675,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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ir
VALOR TOTAL: R$ 12.675,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

O'

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 12.675,00 (doze mil, seiscentos e setenta e cinco

reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.1004.2-040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

10.302.0210.2045.0000 Manutenção do sistema de saúde

4.4.90.52.00 Equipamentos e materiais permanentes

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, confonne regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS. INSS.

IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÒ PEDRO DÓS CRENTES

P Av. Canaa, s/n. Centro, Sao Pedro dos Cremes - MA. CEP: 65978-000

^ www.saopedrodo.scrüntes.ma.gov.br
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constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de

alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas tlscais. As

pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fi scal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à

CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de

preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado fi nanceiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo
como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos
termos do art. 25. §7° da Lei n® 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos fi nanceiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADAobrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÒ PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ. s/n, Centro, Süo Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-OÜÜ

^ www.saopedrodoscrenies.ma.gov.hr
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6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivoXs,,^^^

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subslitulo, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a
garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96  e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a
garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração.
No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção ocorre nas

contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na
modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

Mi, 'MHMINaiTa
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9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.
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10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseíidon da Silva

Nomeado pela Portaria n" 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila (Lei r\° 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021. art. 117. §2^’).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos motivos

e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois servidores do
setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n^^ 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

fão.
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que o ato exigir tal fonnalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse.
fim.

10.16. O órgào ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

SA< )
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11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissào/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de

materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
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1! .2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § TNa aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contraio licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso IlI. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI e VII do caput do art.
155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X. XI e Xll do caput do art. 155,
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da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. 111. IV.
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prèvlsialio §
4° do art. 156. da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.
12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise
jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência
exclusiva de secretário municipal.
12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.
12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
12.1 1. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21
dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.
12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e
será:

12.16. 1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo
158 da Lei 14.133/21:
12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de
2013:
12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de
1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.
12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou
a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.
12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

yieVII
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fins deda sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, ̂
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro NacionãTSe

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei

n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos

previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:
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ESTADO DO MARANHÃO

S|H|£ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONT"

salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente. segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1° da Lei n°
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

O- Rú
JANTE

o ■

fr
^ ;

/

São Pedro dos Crentes — MA, 04 de maio de 2026.

ROMULO COSTA

ARRUDA;0282306536 por ROMULO COSTA
ARRUOA:02823065369

Assinado de forma digi

9

tal

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Documento assinado cligitalmenip

WIUiAN MaO DE SIQUEIRA
Data: 06/05.'202618:36:49-0300

VerifiQtre em hctps://validarát( gov.bt

MELO & BATISTA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

CNPJ: 34.239.300/0001-40

SR. WILLIAN MELO DE SIQUEIRA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

PREFEItURÃWNÍCIPÂrDESÃÒ PlflÍRÕ DÒS CRENf 

Ç Av, Canaâ, s/n. Centro. S3o Pedro dos Cremes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
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SILVA CONCEIÇÃO

CPF//054.323.373-12
PORTARIA N° 013/2026

ROSEILDON

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

NOME

NOM E G Lxli. çí-O- (_Q Vn cl o ̂ vl CPF: C j,l - 2^0 . 6 6 3 9 4c.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PÉDRÓ DOS CRENTES

9 Av. Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

vvww.saopcdrodoscrenles.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob 0 n° 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038

SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2“ - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Atslrudo de forma

dfgitalpor
   „^„_,ROMULOCOSTA

ARRUDA;02823 aRRUOA.-0282306S
065369

ROMULO
COSTA

369

Av. Canaâ, s/n, Ceniro - SSo Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

O
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

3
F>s.,

/>>Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS
5838715Código identificador: 68/3643^904750926553325

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d605d71a4cb0473a0268629b6284334a

PORTARIA N.í? 014/2026 DE 02 DE jANÊIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.s 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Cremes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37. indso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições iegats...

RESOLVE:

Art. 18 ● DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n*
666.787.063-15 e do RG de n« 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial li, portadora do CPF N*.
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA. como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independenteinente da sua publicação.

Art. 29 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO município DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2025.Registre-se. Pubilque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582üdab863eble0dc6b58l3abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.9 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal cie 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica dc Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N®, 029.634.551-27 e do RG de nS 976635 SSP/TO,
ccmo Fiscal de Contratos de Assessoria jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR o Sr, R05EILD0N DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o 054.323.373-12 e do RG de
263518720038 SSP/MA. como Fiscal dc Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Pubiíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
mdependentemente da sua publicação,

Regístre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

â aRTIFlCADOOfGlTAtMeNTE£  CAWMSO DE TEMPO www.famem.org.br 152/156



C  GrupoMelo & Batista
Empreendimento

PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO Ne015/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 037/2026

OBJETIVO: Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades das

secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA

PROPONENTE: MELO & BATISTA EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 34.239.300/0001-40, Endereço: Rua Bolívia, n^203. Bairro Cristo Rei, Teresina-PI
Telefone/WhatsApp: [98)98489-9959
E-mail: grupomelo.batista@ginail.com

Representante Legal: WILLIAN MELO DE SIQUEIRA
Dados bancários: Banco do Brasil 001 AGÊNCIA: 4272-2 CONTA CORRENTE:
33.773-0

MATERIAL HIDRÁULICO

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIOQUANTIDADE MARCADESCRIMINAÇAO UND.

Armário para escritório aço fechadura 2

portas e 4 bandeijas, cinza. Tam. AxLxP
198x90x40cm

R$ 998,00 R$21.956,00Elite Aço
1 22 unid

Arquivo de aço para arquivamento de fichas

com 7 gavetas confeccionado em chapa de aço

24, gavetas com fechamento simultâneo. Chapa

24/0,60mm. Tam.AxLxP I,33x50x70cm

R$1.399,00 R$9.793,00
Elite Aço

3 7 unid

4 Arquivo de aço p/ pasta suspense 4 gavetas
cinza. Tam.

Elite Aço
R$830,00 R$9.130,00unid11

AxLxP 133x47x60cm

RS 40.879,00VALOR TOTAL

VALOR TOTAL-R$40.879,00 (quarenta mil e oitocentos e setenta e nove reais)

Condições Comerciais:

Validade da proposta: 60 (SESSENTA) dias.

Incluso no preço: Todos os encargos, tributos, transporte e demais custos operacionais, conforme edital.
Forma de fornecimento: 0 prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento, solicitado pela

Secretaria requisitante.

Forma de pagamento: 0 CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do documento fiscal
correspondente.

Local de entrega: As entregas deverão ser realizadas no endereço indicado pela Contratante.

MELO & BATISTA EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 34.239.300/0001-0

Rua Bolívia. 203. Cristo Rei Teresina- Pi
Inc. Est. 197837905

Fones: (99)9 8536-0516 @grupomeloebatista



Grupo

Melo & Batista
Empreendimento

Teresina-PI, 22 de Abril de 2026.

Dociimetim i*«inado digiulmpnti’

WILLIANMELODESIQUORA

●  Data:22/04/202617'31:02 0300

Veiifii)ueem littiJs;/;validar.iti.fov.bi

MELO & BATISTA EMPREENDIMENTOS LTDA

WILLIAN MELO DE SIQUEIRA

Representante Legal/Sócio Proprietário
CPF-051.747.503-01

MELO & BATISTA EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 34.239.300/000 i-0

Rua Bolívia, 203. Cristo Rei Teresina - Pi
inc. Est. 197837905

Fones: (99)9 8536-0516 @grupomeiocbalisla
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EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 34.239.300/0001-40. Valor R$
14.904,00 (quatorze mil, novecentos e quatro reais). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes,
para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133/2021, da

Lei n<J 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE
VIGÊNCiA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal.

04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS^

Código identificador: 1416ec41dl3f40ff^^'.
f^flÇSO
cWl^o

PM

fwMy 5
EXTRATO DE CONTRATO 357/2026. PrV^O ELETí^NICOy^
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N8 037>^26.

O
;dEXTRATO DE CONTRATO NB

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 14el6fbc9d71ea29d8633bd7a5f549f5

Prefeitura Municipal de São Pedro dos CrennsiS^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: REPREMIG REPI
COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA

- MA, C ns

●açao E
DEMAIS, CNPJ:

65.149,197/0002-51. Valor R$ 8.280,00 (oito mil, duzentos e oitenta
reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais
permanentes, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^
14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCiA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 354/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 354/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO NC 037/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MELO & BATISTA
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 34.239.300/0001-40. Valor R$
12.675.00 (doze mil, seiscentos e setenta e cinco reais). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes,
para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133/2021, da
Lei nO 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0e2ab5755f4a3b34e8302320323d07c9

EXTRATO DE CONTRATO NS 358/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ea2778bld02e4f2c029f9c2a9fS040b3

EXTRATO DE CONTRATO NS 358/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 037/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E
COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA DEMAIS, CNPJ:EXTRATO DE CONTRATO NS 355/2026
65.149.197/0002-51. Valor R$ 2.760,00 (dois mil, setecentos e sessenta
reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais
permanentes, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns

EXTRATO DE CONTRATO Ns 355/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 037/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MELO & BATISTA
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 34.239.300/0001-40. Valor R$
7.648,00 (sete mil, seiscentos e quarenta e oito reais). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes,
para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei ns 14.133/2021, da
Lei nQ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE
VIGÊNCiA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

14.133/2021, da Lei n2 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026,
São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 7e204b2ff7802fe4c87ef0eS6146ddb6

EXTRATO DE CONTRATO N® 359/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0957af7dl694c63b4763ce6443e3edf2

EXTRATO DE CONTRATO NO 359/2026. PREGÃO ELETRÔNICO m
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 037/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: SOUL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, CNPJ:
51.659.136/0001-49. Valor R$ 3.159,96 (três mil, cento e cinquenta e
nove reais e noventa e seis centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para aquisição de materiais permanentes, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei n® 123/2006.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 356/2026

EXTRATO DE CONTRATO No 356/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 037/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E
COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
65.149.197/0002-51. Valor R$ 2.760,00 (dois mil, setecentos e sessenta
reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais
permanentes, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

DEMAIS, CNPJ:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

CEííTlFXAOO OarrAlMENTi
C COM CARIMBO D£ T£MPO www.famem.org.br 123/128
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-OÜOm

PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 037/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO DE AQUISIÇAO N” 355/2026, QUÉFÃZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA E A EMPRESA MELO & BATISTA

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n” 028.230.653-69. doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa MELO & BATISTA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, inscrita no

CNPJ: 34.239,300/0001-40. sediada na Rua Bolívia, n*’ 203, Bairro Cristo Rei, Teresina - PI. doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Willian Melo de Siqueira, brasileiro,

empresário, portador da Carteira dc Identidade n" 2005098008015 SSP/CE c CPF 051,747.503-01,

tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 037/2026 e em observância às disposições da

Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do

Pregão Eletrônico n“ 015/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de materiais

permanentes para atender as necessidades das secretarias do município, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo dc Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N“ 015/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM V. UNIX V. TOTALQUANTESPECIFICAÇÃO
Armário para escritório aço
fechadura 2 portas c 4 bandejas,
cinza. Tam. AxLxP
198x90x40cm

APRES MARCA

001 RS 998,00 R$ 5.988,006 UNID ELITE AÇO

Arquivo de aço p/ pasta suspense
4 gavetas cinza. Tam. AxLxP
I33x47x60cm

004 UNID ELITE AÇO RS 830,00 R$ 1.660,002

V. TOTAL R$ 7.648,00

VALOR TOTAL: R$ 7.648,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 c vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n" 14.133/2021.
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3, CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. \

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 7.648,00 (sete mil, seiscentos e

reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/famra será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens c em

inteira conformidade com as exigências legais, cspecialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, INSS,

IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

h
/>,■

Ri
renta

.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção

constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e suas

alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As

pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA
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providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qu^ue?

CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de

preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com 0 Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se resei^va o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6, CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos
termos do art. 25, §7" da Lei n“ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADAobrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser detenninado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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7.1.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de 

repactuação de preços será de 30 dia^^is. ^ /

11. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do egnilíbrin gsonnmijatf^

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos c indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a
garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96  e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmeníe necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é dc responsabilidade da Administração.

No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção ocorre nas

contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na

modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLAUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros Castro,

Nomeada pela Portaria n® 014/2026.

10.2. O contraio deverá ser executado fielmentc pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei n" 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogi-ama de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5“).
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10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cai

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável cm acompanhar 0 recebimento dos produtos, conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato infonnará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua competência (Lei n“

14.133/2021, art. 117. §2“).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

reprcscntá-lo na execução do contrato. (Lei n” 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para 0 exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser la\ rado um termo de recusa com detalhamento dos motivos

e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois servidores do
setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, 0 objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n” 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente 0 contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou dc seus

agentes e prepostos, de conformidade com 0 art. 120 da Lei n" 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, §1°).

10.15. As comunicações entre 0 órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

de servi'

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
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11.1.1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos proví
com as especificações constantes do Edita! e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
II. 1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissào/scrvidor cspecialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada
de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n" 14.13 3/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo dc Referência c seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos ser\dços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código dc Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, dc 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de
materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de
realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2.
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

rSRi

:nte

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
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12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1 .5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5” da Lei n" 12.846, de 1“ de agosto de 2013.

12.2. Serão aplieadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § r Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso í, do capuí do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3” A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X, XI e XII do caput do art. 155,

da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no §
4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise
jurídica c observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência
exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7® As sanções previstas nos incisos I, III e IV do capuí do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

PREFEITURA MUNICIPAL DE SXO PEDRO DOS CRENTES
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aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso IT do caput do referido artigo.

12.10. § 8" Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valo'

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmentc,

12.11. § 9" A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada a
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos ÍII c IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa esenta

e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2" Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3*" A prescrição ocorrerá cm 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e
sera;

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo
158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1“ de agosto de
2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n” 12.846, de

r de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou
a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, cm todos os casos, o contraditório, a ampla defesa c a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na fonna

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:
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12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de im^Bttr
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1.0 PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

Rúbrtc* ^<y

ito

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei

n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referencia, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138. inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos

previstos no art. 137 da Lei n** 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO Á CONTRATADA;

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av, Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



h\P. M
SÃOjP^RO
DOS çqa^TES

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000 n:fts.m \

V i/O'

itnCíal
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

supressões que se fizerem necessários, ate o limite dc 25% (vinte c cinco por cento) do v^i* in
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n*^

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, dc acordo com o previsto na Lei n‘* 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Tenuo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1® da Lei n“
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 04 de maio de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMUlO
COSTA

ARRUDA:0282306S369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

Documento assinado diRitatmenle

. WILLIAN MELO DE SIQUEIRA
Dâta;O6/OS/2026 18:36:48-0300

ver iliqueemhltp5://validaf.iti.gov.br

MHLO & BATISTA EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

CNPJ: 34.239.300/0001-40

SR. WILLIAN MELO DE SIQUEIRA

RESPONSÁVEL ̂ GAL DA CONTRATADA

Qo r
CLEANE FOSrSECA BARROS CASTRO

CPF: 666.787.063-15
PORTARIA N“ 014/2026

FISCAL DE CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÜ PEDRO DOS CRENTES
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e

providências...

dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. r

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora

Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência

Social, portador(a) do CPF sob o n® 666.787.063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2° - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

A»)nada deforma
ROMULO COSTA digital por ROMULO
ARRUDA«28230 COSTA

ARRUDA«282306S3665369
9

Av. Canaâ, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Romufo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE 05

Código /denffffcador; e8be4aí9cA75c92

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código idenfifícador- d605d72a4cb0473o0268629b6284334a
PORTARIA N.s 014/2026 DE 02 OE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.Q 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso li, da Constituição Federai de 1988 e na lei

Orgânica do Município de Slo Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais,,.

Dispõe de designação, e dá outras providôndas...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federa! de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE;

Art. is . DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial li, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, poríador(a) do CPF sob o n*
666.787.063-15 e do RG de nO 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. IB - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®,

522.193.483-34 e do RG de 62029292017-1 SSP/MA. Como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração,

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Pubiique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Art. 29 . . Esta Portaria entra ení vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: S82ddab863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: c82955f31f3facbdelcba653ad40dB70

PORTARIA N.B 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso il, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso lí. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N®. 029,634.551-27 e do RG de na 976635 5SP/TO,

como Fiscal de Contratos de Assessoria jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Saniléria. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

portador (a) do CPF sob o n« 054.323.373-12 e do RG de n«

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N9015/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 037/2026

OBJETIVO: Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes para atender as necessidades das

secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA

PROPONENTE: MELO & BATISTA EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 34.239.300/0001-40, Endereço: Rua Bolívia, n°203, Bairro Cristo Rei, Teresina-PI
Telefone/WhatsApp: (98)98489-9959
E-mail: gruDomelo.batista@gmail.com

Representante Legal: WILLIAN MELO DE SIQUEIRA
Dados bancários: Banco do Brasil 001 AGÊNCIA: 4272-2 CONTA CORRENTE:
33.773-0

MATERIAL HIDRÁULICO

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIODESCRIMINAÇAO QUANTIDADE MARCAUND.

Armário para escritório aço fechadura 2

portas e 4 bandeijas, cinza. Tam. AxLxP
198x90x40cm

R$ 998,00 R$21.956,00Elite Aço
1 22 unid

Arquivo de aço para arquivamento de fichas

com 7 gavetas confeccionado em chapa de aço

24, gavetas com fechamento simultâneo. Chapa

24/0,60mm. Tam. AxLxP I,33x50x70cm

R$1.399.00 R$9.793,00
Elite Aço

3 7 unid

4 Arquivo de aço p/ pasta suspense 4 gavetas
cinza. Tam.

Elite Aço
R$830,00 R$9.130,0011 unid

AxLxP 133x47x60cm

VALOR TOTAL R$ 40.879,00

VALOR TOTAL-R$40.879,00 (quarenta mil e oitocentos e setenta e nove reais)

Condições Comerciais:

Validade da proposta: 60 (SESSENTA) dias.

Incluso no preço: Todos os encargos, tributos, transporte e demais custos operacionais, conforme edital.
Forma de fornecimento: O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento, solicitado pela

Secretaria requisitante.

Forma de pagamento: O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do documento fiscal
correspondente.

Local de entrega: As entregas deverão ser realizadas no endereço indicado pela Contratante.

MELO & BATISTA EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 34.239.300/0001-0

Rua Bolívia. 203. Cristo Rei Peresina- Pi
Inc. Est. 197837905

Fones: (99)9 8536-05l6i^grupomeloebatista
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Teresina-PI, 22 de Abril de 2026.

Onciimemn assinado rtigiwlmontp

WlUtAtJ MEI.O OESIQUEIRA
Data: 22,'04/?02f. 17-31:02-0300

Vetifiquf em hUps;//v3Íitíâf.iti.eov-tjt

MELO& BATISTA EMPREENDIMENTOS LTDA

WILLIAN MELO DE SIQUEIRA

Representante Legal/Sócío Proprietário
CPF-051.747.503-01

MELO & BATIS TA EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 34.239.300/0001-0

Rua Bolívia. 203. Cristo Rei Teresina - Pi
Inc.Est. 197837905

Fones: (99)9 8536-0516 í^grupomeloebatista
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04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA. 12 de maio de 2026, ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ; 34.239,300/0001-40. Valor R$
14.904,00 (quatorze mil, novecentos e quatro reais). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes,
para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nc 14.133/2021, da

Lei nO 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS S<

Código identificador: 1416ec41dl3f4093f^ 7bc061ac6<fi/^
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EXTRATO DE CONTRATO m 357a026F\S.

EXTRATO DE CONTRATO N» 357/2026, PREGAOy^TR^
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 037/2026SCONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes -
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E
COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA - DEMAIS. CNPJ:
65.149.197/0002-51. Valor R$ 8,280,00 (oito mil, duzentos e oitenta
reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais
permanentes, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

"L/ r
Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 14el6fbc9d71ea29d8633bd7a5f549f5

EXTRATO DE CONTRATO N9 354/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 354/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 037/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MELO & BATISTA
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 34.239.300/0001-40. Valor R$
12.675,00 (doze mil, seiscentos e setenta e cinco reais). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes,
para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da
Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0e2ab5755f4a3b34e8302320323d07c9

EXTRATO DE CONTRATO N2 358/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ea2778bld02e4f2c029f9c2a9fS040b3

EXTRATO DE CONTRATO NO 358/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N9
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 037/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E
COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA DEMAIS, CNPJ;EXTRATO DE CONTRATO N9 355/2026
65.149.197/0002-51. Valor R$ 2.760,00 (dois mil, setecentos e sessenta
reais). OBJETO; Contratação de empresa para aquisição de materiais
permanentes, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n»

EXTRATO DE CONTRATO N9 355/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 037/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MELO & BATISTA
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 34.239.300/0001-40. Valor R$
7.648,00 (sete mil, seiscentos e quarenta e oito reais). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes,
para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da
Lei no 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026,
São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 7e204b2fF7802fe4c87efOe56146ddb6

EXTRATO DE CONTRATO m 359/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0957af7dl694c63b4763ce6443e3edf2

EXTRATO DE CONTRATO N« 359/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 037/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: SOUL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, CNPJ;
51.659.136/0001-49. Valor R$ 3.159,96 (três mil, cento e cinquenta e
nove reais e noventa e seis centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para aquisição de materiais permanentes, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 356/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 356/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 037/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; REPREMIG REPRESENTAÇÃO E
COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA
65.149.197/0002-51. Valor R$ 2.760,00 (dois mil, setecentos e sessenta
reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais
permanentes, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

DEMAIS, CNPJ:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

â CeiíTIflCADO Dl&TALMENTÊ£ COM CARIMBO DE TEMPO www.famem.org.br 123/128



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av. Canaã, s/n. Centro. Sâo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000 P. M 9í*

SÃO
DOS

0 3S,5
PREGÃO ELETRÔNICO N” 015/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 037/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

: FlS.
oJ.

Rúbftoa<y

CONTRATO DE AQUISIÇÃO N“ 356/2026, QÜ^-^:AÃEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

MA E A EMPRESA REPREMIGDOS CRENTES

REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS

LTDA - DEMAIS.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
identidade n” 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS

GERAIS LTDA - DEMAIS, inscrita no CNPJ; 65.149.197/0002-51, sediada na Rodovia ES-010. n° 4255

A, Sala 05. Chácara 274A. Bairro Jardim Limoeiro, Serra - ES, doravante designada CONTRATADA,

neste ato representada pelo Sr. Leandro Figueiredo de Castro, brasileiro, empresário, portador da

Carteira de identidade n° MG-11.454.362-SSP/MG, e CPF n® 013.371.746-10, tendo em vista o que consta

no Processo administrativo n° 037/2026 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021. da Lei n°

123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 015/2026,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de materiais

permanentes para atender as necessidades das secretarias do município, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N*^ 015/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

! .3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃO V. TOTALITEM V. UNITQUANT APRES MARCA

TV smart LED 42" Full HD.

digital, HDMl,
WI-FI. processador

conversor
USB,
Quad-Core.

046 R$ 1.380,00 RS 2.760,00UNID AOC2

V. TOTAL RS 2.760,00

VALOR TOTAL: R$ 2.760,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

PREFEitURA MUNIcTpÀTdE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Cana3, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 2.760,00 (dois mil, setecentos e sessentX^nisf^brt<» ^

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota flscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmcnte as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, INSS.

IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

lão

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção

constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federa! do Brasil n° 1.234 de 2012 e suas

alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As

pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual tola! correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à

CONTRATANTE.

PREFEITURA MUNlClPAl/OE SÃO PÈDRÓ DÓTCRENTES

Ç Av. Canaa, s/n. Centro, S3o Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrente.s.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av. Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de

preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com 0 Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

m
emento

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos
termos do art. 25. §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADAobrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1.0 prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOTcRÉNTES 

9 Av. Canaa, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000 i:

12. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbri(^^^£onôrrlicfi^'
financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e
serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive
no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a
garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam
cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96  e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie
cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a
garantia é uma medida adicional de cautela que. se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a
elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração.
No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção ocorre nas
contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na
modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de
potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisiíante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Deünan de Sousa Nascimento.
Nomeada pela Portaria n” 011/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor
designado pelo Prefeito Municipal.

PREFtITURA MÚNICIPAirÕESAO PEDRO DOSCRENTES

Q Av. Canaa. s/n, Ceniro, Süo Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtosTco

quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117. §2“).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos motivos

e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois servidores do
setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 1 19).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e. na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei rf 14.133. de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n*’ 14.133/2021, art. 121, § r).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal fonnalidade, admitindo-se. excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
Hm.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

1 1.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
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com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento deiiintTvtTr

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada
de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e. ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17
a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de
materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de
realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1 .2.
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
12.1.6. VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jusíific^o;
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
12. 1 .9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12. 1 .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12. 1 .11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
12. 1 .12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:
12.2.1. advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar;
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21.
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156, da Lei 14. 133/21, calculada na forma do
edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável
por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.
12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V. VI e VII do caput do art.
155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos.
12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX, X. XI e XII do caput do art. 155.
da Lei 14. 133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III. IV, V. VI e VII do
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no §
4° do art. 156, da Lei 14. 133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.
12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida de análise
jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência
exclusiva de secretário municipal.
12.9. § T As sanções previstas nos incisos I, 111  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.
12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não êxcluX em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso 11 do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos lll e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21
dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e
será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo
158 da Lei 14.133/21:

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de
2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de

1° de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a muita de mora, na forma
prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumuiativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
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de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidtmei4aíi«f
12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIll e XII do caput do arl. 155 da Lei 14.133/21
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de
programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei
n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos
previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14. 1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n“ 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente. segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n°
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA. 04 de maio de 2026.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSAArt. V

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de
n® 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2“ - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO COSTA Assinado de íonna

ARRUDA;02823oXT'
65369

ROMULO

ARRUDA«2B23065369

Av. Canaã, s/n. Centro - SSo Pedro dos Crentes - MA.
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PORTARIA N.2 014/7.07.6 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências. .

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art, 37, inciso li. da Constituição federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

PORTARIA N.e 011/2026 DE 02 DE ÍANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dé outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - designar à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotaria na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n«
666.787.063-15 e do RG de n» 63077196-0 SSP/MA. como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 1« - DESIGNAR à Sra, DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II. portadora do CPF N'^.
522.193.483-34 e do RG de n° 62029292017-1 SSP/MA. como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Esta Portaria entra em vigor em 02 cie janeiro 2026,Art. 22 -
independentemenle da sua publicação.

Art. 22 - Fsta Portaria entra vigoí em 02 de janeiro de 2026,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Pub!ique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab363eble0dc6b5823abf94cbec

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.*? 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art, 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na i.e:
Orgânica do Município do São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF NS. 029.634.551-27 e do RG de n« 976635 SSP/TO,
come Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 12 . DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n®
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art, 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026
indepertdente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publtque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Publicado por: ANE CARINE 005 SANTOS CARDOSO

A rERTiFiCADO D?-3fTALMENT€
r. CO» CARlí.tBO £« TEMPO www.famem.org.br 152/156
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 015/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 037/2026

PROPOSTA COMERCIAL

DADOS DA EMPRESA;

RÊPREMIG - REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDÃRazão Social

CNPJ 65.149.197/0002-51

Inscrição Estadual 083.614.25-7

Rodovia ES-010, n.° 4255 A, Sala 05, Chácara 274A, BaiiTo Jardim Limoeiro
CEP: 29.164-140Endereço

Cidade/UF Serra/ES

Telefone/Fax (31)3047-4990

E-mail leandro@repremig.com.br: leonardo@repremig.com.br

DADOS BANCÁRIOS:

Banco BRADESCO S/A - 237

Agência 2485-6

Conta Corrente 46.308-6

DADOS DO REPRESENTATE LEGAL;

Nome do Repres. Legal Leandro Figueiredo de Castro
Estado Civil Casado

Nacionalidade Brasileiro

Profissão Empresário
Cargo Sócio-Administrador
Identidade MG-11.454.362-SSP/MG
CPF 013.371.746-10

Prezados Senhores,

Em atenção ao Pregão em epígrafe, apresentamos nossa proposta comercial para o fornecimento do
objeto, conforme abaixo:

Belo Horizonte / MG (MATRIZ)
Rua Vicentina Coutinho Camargos
n.® 275A, Bairro Álvaro Camargos
Belo Horizonte/MG - CEP: 30.860-130

Serra / ES (FILIAL)
Rodovia ES-010, n.» 4255 A, Sala 05
Chácara 274A, Bairro Jardim Limoeiro
Serra/ES-CEP: 29164-140

Fone: (31)3047-4990
Site: www.repremig.com.br
E-mail: reDremia@repremiQ.com.br
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Valor Unitário Valor TotalQtdUndItem Descrição Detalhada

TV smart LED 42” Full HD. conversor digital, HDMI,

USB. WI-FI, processador Quad-Core.

Und 1046

R$ 13.800,00

(Treze mil e
oitocentos

reais)

R$ 1.380,00

(mil trezentos

e oitenta reais)
* Marca/Fabrícante: AOC

* Modelo; 43S5155/78G

* Procedência: Nacional

Condições Comerciais:

Prazo de Validade da Proposta:

O Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de Entrega:

O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis  a partir da emissão da ordem de fornecimento, solicitado pela

Secretaria requisitante.

Prazo de Garantia:

Conforme o edital.

Assistência Técnica:

Declaramos que durante o período da garantia dos equipamentos ofertados, os serviços de assistência

técnica, será de responsabilidade da empresa REPREMIG - REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE

MINAS GERAIS LTDA. e será prestada pela Rede de Assistência Autorizada da TCL, EPSON e AOC,

obedecendo todos os prazos e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.

A REPREMIG disponibiliza meios para a comunicação, registro e acompanhamento dos Chamados
técnicos, fornecendo número telefônico a ser utilizado e/ou endereço da página WEB na Internet.

Site da REPREMIG, para abertura de Chamados Técnicos: www.repremig.com.br:

E-mail da REPREMIG para abertura de Chamados Técnicos: assistencia@repremig.com.br;
Responsáveis Técnicos da REPREMIG: Carolina Miranda / Bianca Castro;

Central de Atendimento da REPREMIG para Abertura de Chamados Técnicos: 0800 601 1232.

Declaramos:

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

Belo Horizonte / MG (MATRIZ)
Rua Vicentina Coutinho Camargos
n.® 275A, Bairro Álvaro Camargos
Belo Horizonte/MG - CEP: 30.860-130

Serra/ES (FILIAL)
Rodovia ES-010, n.® 4255 A, Sala 05
Chácara 274A, Bairro Jardim Limoeiro
Serra/ES-CEP: 29164-140

Fone: (31)3047-4990
Site:
E-mail: reDremia@reoremia.com.br

www.reDremia.com.br
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Declaro ter tomado conhecimento do instrumento convocatório relativo à licitação em referência, eswtiáefttd'

dos critérios de julgamento do certame e da forma de pagamento estabelecidos para remunerar a execução do

objeto licitado.

Declaro para os devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta

proposta.

Serra/ES, 24 de abril de 2026

Atenciosamente.

65.149.197/0002-51
REPREMÍG representação e

COMÉRCIO 0£ MINAS G5RAI3ITDA
So-i £J-CI0,n*42Si)A-S»:3 25 Chjcsra 27«A
0. Jardim Limoeiro ● CE.»: 29,164-140

— SERRA . ES Zj

^“'Rff^EMTGTfOÁ-"”-
^ ieandro Pi^írttdo de Castra

MQ-n 454 362-SSP/MG-0I3 371 746-10
Sdcfo-Admlmstrador

Belo Horizonte / MG (MATRIZ)
Rua Vicentina Coutinho Camargos
n.® 275A, Bairro Álvaro Camargos
Belo Horizonte/MG - CEP: 30.860-130

Serra/ES (FILIAL)
Rodovia ES-010, n,« 4255 A, Sala 05
Chácara 274A, Bairro Jardim Limoeiro
Serra/ES - CEP: 29164-140

Fone: (31)3047-4990
Site: www.reDremia.com.br
E-mail: repremiQ@reDremiQ.com.br
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04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 34.239.300/0001-40. Valor R$
14.904,00 {quatorze mil, novecentos e quatro reais). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes,
para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021. da

Lei n» 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência Iniciará na data da assinatura do
contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal.

tpsoPublicado por: ANE CARINE DOS S

Código identificador: 1416ec41dl3f409^

p. M IP
Oo
:dEXTRATO DE CONTRATO N9

ELET

- MA. CNPjJ^

XL'U-.
m

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 14el6fbc9d71ea29d8633bd7a5f549f5

EXTRATO DE CONTRATO Ns 357/2026. PR:

015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 037/Sj
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Cren
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: REPREMIG REPRP5CNT
COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA DEMAIS.

.0 E

CNPJ:
65.149,197/0002-51. Valor R$ 8.280,00 (oito mil, duzentos e oitenta

reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais
permanentes, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N9 354/2026

EXTRATO DE CONTRATO N» 354/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: MELO & BATISTA

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME. CNPJ: 34.239.300/0001-40. Valor R$
12.675,00 (doze mil, seiscentos e setenta e cinco reais). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes,
para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da

Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0e2ab5755f4a3b34e8302320323d07c9

EXTRATO DE CONTRATO N9 358/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ea2778bld02e4f2c029f9c2a9fS040b3

EXTRATO DE CONTRATO NS 358/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nc 037/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E
COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA DEMAIS, CNPJ:EXTRATO DE CONTRATO N9 355/2026

65.149.197/0002-51. Valor R$ 2.760,00 (dois mil, setecentos e sessenta

reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais
permanentes, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NO 355/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N2
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MELO & BATISTA

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 34.239.300/0001-40. Valor R$
7.648,00 (sete mil, seiscentos e quarenta e oito reais). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes,
para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nO 14.133/2021, da

Lei n9 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 7e204b2ff7802fe4c87ef0eS6146ddb6

EXTRATO DE CONTRATO Ns 359/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0957af7dl694c63b4763ce6443e3edf2

EXTRATO DE CONTRATO NC 359/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 037/2026. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ne
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; SOUL DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, CNPJ;
51.659.136/0001-49. Valor R$ 3.159,96 (três mil, cento e cinquenta e
nove reais e noventa e seis centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para aquisição de materiais permanentes, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N9 356/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 356/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 037/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; REPREMIG REPRESENTAÇÃO E
COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA

65.149.197/0002-51, Valor R$ 2.760,00 (dois mil, setecentos e sessenta

reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais
permanentes, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^

14.133/2021, da Lei no 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;

DEMAIS, CNPJ:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

a CERTiffCÂDO DS^AIMENTE
€ COf.l CARIMBO DE TEMPO www.famem.org.br 123/128
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 015/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 037/2026
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

O'

CONTRATO DE AQUISIÇÃO N" 357/2026, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO

MA E A EMPRESA REPREMIGDOS CRENTES

REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS
LTDA -DEMAIS.

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.
Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS
GERAIS LTDA - DEMAIS, inscrita no CNPJ: 65.149.197/0002-51. sediada na Rodovia ES-010. n° 4255
A, Sala 05, Chácara 274A. Bairro Jardim Limoeiro, Serra - ES, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo Sr. Leandro Figueiredo de Castro, brasileiro, empresário, portador da
Carteira de Identidade n° MG-11.454.362-SSP/MG, e CPF n° 013.371.746-10. tendo em vista o que consta
no Processo administrativo n° 037/2026 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021. da Lei n°
123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 015/2026,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de materiais
permanentes para atender as necessidades das secretarias do município, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔN ICO N“ 015/2026.

1 .2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independenlemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
TV smart LED 42" Full HD,
conversor digital, HDMI, USB,
Wl-Fl, processador Quad-Core.

V.UNIT V. TOTALQUANT APRES MARCA

046 6 RS 1.380,00 RS 8.280,00UNID AOC

V. TOTAL RS 8.280,00

VALOR TOTAL: R$ 8.280,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até
31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço vantajoso,
prorrogável na forma do ai1. 107 da Lei n° 14.133/2021.

PRER-ífURA MUNÍCÍPÂL DÊ SXü PEDRO DÓS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrctites.ma.gov.br
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 8.280,00 (oito mil, duzentos e oitenta reai^

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026. na classificação abaixo:

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.1005.2037.0000 Manutenção das Atividades administrativas da educação

12 - FUNDEE - FUNDO MANUAT. DES. EDUCAÇAO BASICA
12.361.0403.2069.0000 Manutenção da Educação Básica FUNDEB 40%
4.4.90.52.00 Equipamentos e materiais permanentes

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota flscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, INSS,

IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção

constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e suas

alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As

pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância
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providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à

CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de

preços ou compensação financeira;

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CO

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos
termos do art. 25. §7° da Lei n” 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADAobrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA-REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuaçào de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

flnanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e
serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96  e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a

garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração.
No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção ocorre nas

contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na

modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Lcanes Pereira Sobrinho, Nomeada

pela Portaria n" 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei n” 14.133/2021, art. 1 15, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
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simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2^^).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, arl. 1 18). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos motivos

e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois servidores do

setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121. caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121. § T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATADA.
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
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1 1.1. São obrigações da Contratante:

1 1.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo:

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.13312021;

1 1 .1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

1 1.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990):

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de

materiais nela empregados;

1 1.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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12.1 .3. dar causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para 0 certame;
12. 1 .5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
12.1.6. VI - não celebrar 0 contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:
12.2.1. advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar;
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar 011 contratar.
12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei 14.133/21.
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156, da Lei 14. 133/21, calculada na forma do
edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável
por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14. 133/21.
12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV. V. VI e VII do caput do art.
155. da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos.
12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14. 133/21 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX. X. XI e Xll do caput do art. 155,
da Lei 14. 133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, 111, IV. V, VI e VII do
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no §
4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.
12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise
jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência
exclusiva de secretário municipal.
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12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 fĉ ^âo set^
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e
será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo
158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n“ 12.846, de 1° de agosto de
2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de

1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

7»REF1£ITURA MUNICTpÃL DE'sXÕ'PÉDRO DÓS CRENTES

P Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Cremes - MA. CEP; 65978-000
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penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública:

12.21.2. pagamento da muita;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do arí. 138 da Lei

n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11. da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos

previstos no art. 137 da Lei n“ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

✓

TkEfHltlJRA'MÜNlCÍPAirbfrsSb'PEDRÕ’'DÕSCÍlÍ“NTÍ;S
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15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acfé|cim6^%t^

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor- inicial"'
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente. segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n°
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

SÃORÊBíO. 90 n
DOSCRgJTgiS. 5
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São Pedro dos Crentes - MA, 04 de maio de 2026.

Assinado de forma

ROMULO COSTA digitai porROMULO
ARRUDA:028230 COSTA

65369 ARRUDA;028230653
69

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE
Assinado de forma digitaiLEANDRO

FIGUEIREDO DE
por LEANDRO
FIGUEIREDO DE

CASTRO:0133717"5TRO:01337174610
Dados: 2026.05.07

^ 46 1 0 , 09:27:09-03’00'

REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA - DEMAIS
CNPJ: 65.149.197/0002-51

SR. LEANDRO FIGUEIREDO DE CASTRO

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

L^EANES PEREIRA SOBRINl^
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N‘^ 012/2026
FISCAL DE CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

@ WWW.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

outrasDispõe de designação, e

providências...

dá

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt. V

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n® 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Asslnsdodeformi

ARRUDA:028230

65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

dIglUlpor ROMULO
COSTA
ARRUOA«2B230«S369

Av. Canaã, s/n. Centro - Sào Pedro dos Crentes - MA.
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Prefeitura Municipal de São Peclio dos Crentes - MA, CNPJ
01.577,844/0001-62. CONTRATADA; ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS

LTDA - EPP. CNPJ; 28.493.367/0001-03. Valor Rs 55.530.00 (cinquenta e

cinco mil, quinhentos e trinta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

s-10/gasoÍina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados ã Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL;

Lei 14.133/2021, da Lei n'> 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal,

5-10/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou

alugados á Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO OE HOMOLOGAÇÀO-

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato c vigorará até 31/12/2026, Sãc Pedro dos

Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Puhiicado por: ANE CARINE DOS

Código identificador: dl8/D779caP239cô4iêVcc23ccaVe70\
O.'

P. M
32.31
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EXTRATO DE CONTRATO N® 02 ,^2 ."- Hi
U-

EXTRATO DE CONTRATO N“ 029/2026. PREGÍ^^LETRÔ^CD

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/20sÇcOfRÔ.l«^TE:^/
Prefeitura Municipal dc 5ao Pedro dos CrentesS»,N1A, CNPJ
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 251.160,00 (duzentos e cinquenta

e um mil. cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa

para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesei

s-10/gaso!tna comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou

alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL
LeiV' 14,133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

?P.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícadar. fbGfo938dfõ6621d08c92fl07e87cdc8

EXTRATO DE CONTRATO 026/2026

EXTRATO OE CONTRATO N® 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ

01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA-

EPP, CNPJ: 46.463.654/0001-52. Valor RS 547.200,00 (quinhentos e

quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel

comum/diesel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas

pertencentes e/ou alugados a Prefeitura de São Pedro do.s Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14,133/2021. da Lei n® 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de

vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: b2c0J3746fd013d366e99dddld}2‘íe5t

EXTRATO DE CONTRATO N® 030.'2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcbS5d90e96430804353eef5cd00c6 EXTRATO DE CONTRATO N» 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025, CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNP] n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 45.080,00 (quarenta e cinco mil e

oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para forneamente

parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-lO/gasolina comum)

à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021. da

Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 05/01/2026, PRAZO DE

VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do

contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA. 13 de

janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2Q26

EXTRATO DE CONTRATO N® 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,

CNPJ; 09.225.609/0001-33. Valor RS 64.400,00 (sessenta e quatro mil e

quatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

s-lO/gasolina comum) á frota de veículos e máquinas pertencentes g/ou
alugados ã Prefeitura de Sãc Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n® 14.133/2021, da Lei n« 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d9dd9d86ebdd5b55ba828ó8f026e94l3

PORTARIA N.5 012./2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Publicado por; ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: Ce9ela81eb4fl4cd59e450f9b2bb981d
Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÁO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso tl. cia Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N2 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025. CONTRATANTE;

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 25.760,00 (vinte e cinco mií,

setecentos e sessenta reais). OBJETO; Contratação de empresa para

fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. iS - DESIGNAR à Sra, LEANES PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria

Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n® 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal cie Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

C.eRtF'ÇAQO DfirFALMEKTÈfi www.famem.org.br 100/108
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Membro da equipe de apoio;
Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

RegiStre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026.

il- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO ● Matrícula n^ 1030-2

Membro da equipe de apoio;

Art. 62 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições inerentes às funções, são as estaboiecidas no Decreto
Municipal n<^ 26 de 18 de outubro de 2023.

Art, 72 Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando todas as disposições em contrário.Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

P. M
á$22é

ó.
OPublique-se, registra-se e cumpra-se.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: dfd0a0893õebe8acl 78cca001360alc7 323>2- SSAO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro .

● Fls. rn

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal 9^ RúbflcA ^PORTARIA N.S 020,''2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO. PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES./MA, NOS TERMOS DA LEI N.S 14.133 DE 12 DE ABRIL
DE 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS C^-

Cõdigo identificador: 1144í64bc868ad9037eaahdbbclfcdõ6

ISO

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
2025O Município de SÁO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal n^
14.133/2021. RELATÓRIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01
de abri! de 2021. que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7« dispõe que caberá a autoridade
máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6®, inciso V, o agente
púhiíco é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública:
CONSIDERANDO o artigo 8®, a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitalòrio e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento rio certame
até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Comparativo (Rentabilidades | Metas)

unoapp.com.br

I

RESOLVE:

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art, 12 Fica nomeada a servidora abaixo especificadas para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n» 26 de 18
de outubro de 2023.

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEiRO
Art. 2« SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n® 816  - Agente de
Contratação (Pregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EOUlPE DE APOIO Estruturados 3,00% RS 328.956,70

Art. 42 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos íermo.s
da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 - unoapp.com.br

www.famem.org.br 101/108
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 015/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N‘=* 037/2026

PROPOSTA COMERCIAL

DADOS DA EMPRESA;

Razão Social REPREMIG - REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA
65.149.197/0002-51CNPJ

Inscrição Esiadua) 083.614.25-7
Rodovia ES-010. n.” 4255 A, Sala 05, Chácara 274A, Bairro Jardim Limoeiro
CEP: 29.164-140Endereço

Cidade/UF Serra/ES
Telefone/Fax (31)3047-4990
E-mail leandro@repremig.com.br; leonardo@repremig.com.br

DADOS BANCÁRIOS:

Banco BRADESCO S/A-237
Agência 2485-6
Conta Corrente 46.308-6

DADOS DO REPRESENTATE LEGAL:

Nome do Repres. Legal
Estado Civil

Leandro Figueiredo de Castro
Casado

Nacionalidade Brasileiro
Profissão Empresário

Sócio-AdministradorCargo
Identidade MG-11.454.362-SSP/MG
CPF 013.371.746-10

Prezados Senhores,

Em atenção ao Pregão em epígrafe, apresentamos nossa proposta comercial para o fornecimento do
objeto, conforme abaixo:

Belo Horizonte / MG (MATRIZ)
Rua Vicentina Coutinho Camargos
n.® 275A, Bairro Álvaro Camargos
Belo Horizonte/MG - CEP: 30.860-130

Serra/ES (FILIAL)
Rodovia ES-010. n.» 4255 A, Sala 05
Chácara 274A, Bairro Jardim Limoeiro
Serra/ES - CEP: 29164-140

Fone:
Site:
E-mail: reDremia@reDremiQ.com.br

(31) 3047-4990
www.reDremia.com.br



XpPÊO^

fg P. M
eprermg o.o

tp
o5 33● FIs. mu-inroRdjfíTicfí

CÍ' N-
rtcà ^<y

Valor UnitárioItem Und Qtd Valor TotalDescrição Detalhada

46 TV smart LED 42" Fui! HD, conversor digital, HDMI,

USB, WI-FI. processador Quad-Core.

Und 10

R$ 13.800.00

(Treze mil e
oitocentos

R$ 1,380.00

(mil trezentos

e oitenta reais)
* Marca/Fabricante; AOC

reais)* Modelo: 43S5155/78G

* Procedência: Nacional

Condições Comerciais;

Prazo de Validade da Proposta:

O Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de Entrega:

O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis  a partir da emissão da ordem de fornecimento, solicitado pela

Secretaria requisitante.

Prazo de Garantia:

Conforme o edital.

Assistência Técnica:

Declaramos que durante o período da garantia dos equipamentos ofertados, os serviços de assistência

técnica, será de responsabilidade da empresa REPREMIG - REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE

MINAS GERAIS LTDA. e será prestada pela Rede de Assistência Autorizada da TCL, EPSON e AOC,

obedecendo todos os prazos e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.

A REPREMIG disponibiliza meios para a comunicação, registro e acompanhamento dos Chamados
técnicos, fornecendo número telefônico a ser utilizado e/ou endereço da página WEB na Internet.

Site da REPREMIG, para abertura de Chamados Técnicos: www.repremi2.c0m.br:

E-mail da REPREMIG para abertura de Chamados Técnicos: assistencia@repremi2.con1.br:

Responsáveis Técnicos da REPREMIG: Carolina Miranda / Bianca Castro;

Central de Atendimento da REPREMIG para Abertura de Chamados Técnicos: 0800 601 1232.

Declaramos:

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

Belo Horizonte / MG (MATRIZ)
Rua Vicentina Coutinho Camargos
n.® 275A, Bairro Álvaro Camargos
Belo Horizonte/MG - CEP: 30.860-130

Serra/ES (FILIAL)
Rodovia ES-OIO, n.® 4255 A, Sala 05
Chácara 274A, Bairro Jardim Limoeiro
Serra/ES - CEP: 29164-140

Fone:
Site:
E-mail: reDremiQ@repremia.com,br

(31) 3047-4990
www.repremiQ.com.br
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Declaro ter tomado conhecimento do instrumento convocatório relativo à licitação em referencia, ̂ Sfer cienie i
dos critérios de julgamento do certame e da forma de pagamento estabelecidos para remunerar a ex©mçã(?â^^

objeto licitado.  **

<S>.

Declaro para os devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta

proposta.

Serra/ES, 24 de abril de 2026

Atenciosamente.

^65.149.197/0002-51
REPREMIG REPRESENTAÇÃO E

COMÉRCIO OE MINAS CE,R,AIS U0A
Roá. 05 Chkm 074A
B, Jardim ümMiro . CEP; 29 □.164-140

SERRA -ES

_
REP^EMIG-ITDA

^Leandro Pigüeí«ído cte Castro
M<r-t1.454.362-SSP/MG-013 371 74e-1Q

Sôao-Admlm«B'adof

Serra / ES (FILIAL)
Rodovia ES-010, n.« 4255 A, Sala 05
Chácara 274A, Bairro Jardim Limoeiro
Serra/ES-CEP: 29164-140

Belo Horizonte / MG (MATRIZ)
Rua Vicentina Cqutinho Camargos
n.® 275A, Bairro Álvaro Camargos
Belo Horizonle/MG - CEP; 30.860-130

Fone: (31)3047-4990
www.reoremia.com.br

E-mail: reDremiQ@repremio.com.br
Site:
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EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 34.239.300/0001-40. Valor R$
14.904,00 (quatorze mil, novecentos e quatro reais). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes,
para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14.133/2021, da

Lei nfi 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal.

04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iníciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará
São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026.J<âíWLO CO^m

P. MARRUDA - Prefeito Municipal.
O

Publicado por: ANE CARINE DOS^N

Código identificador: 1416ec41dl3f40943^7.
tOBlacêd

<y

EXTRATO DE CONTRATO Ne 357/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 14el6fbc9d71ea29d8633bd7a5f549f5

EXTRATO DE CONTRATO Ne 357/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N2
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E
COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA DEMAIS, CNPJ:EXTRATO DE CONTRATO NS 354/2026
65.149,197/0002-51. Valor R$ 8.280,00 (oito mil, duzentos e oitenta

reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais
permanentes, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei ne
14.133/2021, da Lei na 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/05/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO Na 354/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NO
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: MELO & BATISTA

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 34.239.300/0001-40. Valor R$
12.675,00 (doze mil, seiscentos e setenta e cinco reais). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes,
para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei na 14.133/2021, da

Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0e2ab5755f4a3b34e8302320323d07c9

EXTRATO DE CONTRATO N9 358/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ea2778bld02e4f2c029f9c2a9f5040b3

EXTRATO DE CONTRATO Na 358/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Na
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E
COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA DEMAIS. CNPJ:EXTRATO DE CONTRATO N2 355/2026

65.149.197/0002-51. Valor R$ 2.760,00 (dois mil. setecentos e sessenta

reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais
permanentes, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei na
14.133/2021, da Lei na 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/05/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 355/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ na
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MELO & BATISTA

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 34.239.300/0001-40, Valor R$
7.648,00 (sete mil, seiscentos e quarenta e oito reais). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes,
para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133/2021, da

Lei ne 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 7e204b2ff7802fe4c87ef0eS6146ddb6

EXTRATO DE CONTRATO N2 359/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0957af7dl694c63b4763ce6443e3edf2

EXTRATO DE CONTRATO Ne 359/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ne
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: SOUL DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME. CNPJ:
51.659.136/0001-49. Valor R$ 3.159,96 (três mil, cento e cinquenta e
nove reais e noventa e seis centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para aquisição de materiais permanentes, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes ~ MA, 12 de maio de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO NS 356/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 356/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 037/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; REPREMIG REPRESENTAÇÃO E
COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA

65.149.197/0002-51. Valor R$ 2.760,00 (dois mil, setecentos e sessenta
reais). OBJETO; Contratação de empresa para aquisição de materiais
permanentes, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®

14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

DEMAIS, CNPJ:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

CCRTIFfCAOO DtafTALMENTÊ
E cm CARIMBO D£ TEMPO www.famem.org.br 123/128



% estado do maranhao

3|H|E PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av. Canaã, s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000<

SAO PEDRO
DOS CRENTEi

r- P. M ^ ●PREGÃO ELETRÔNICO N“ 015/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 037/2026
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

O
5
: FlS

^mzÈMCONTRATO DE AQUISIÇÃO N*’ 358/202

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL ]

DOS CRENTES

REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS

LTDA - DEMAIS.

RO

MA E A EMPRESA REPREMIG

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS

GERAIS LTDA - DEMAIS, inscrita no CNPJ: 65.149.197/0002-51. sediada na Rodovia ES-010. n° 4255

A. Sala 05, Chácara 274A, Bairro Jardim Limoeiro, Serra - ES, doravante designada CONTRATADA,

neste ato representada pelo Sr. Leandro Figueiredo de Castro, brasileiro, empresário, portador da

Carteira de Identidade n*’ MG-11.454.362-SSP/MG,  e CPF n“ 013.371.746-10, tendo em vista o que consta

no Processo administrativo n° 037/2026 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021. da Lei n°

123/2006. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 015/2026.

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de materiais

permanentes para atender as necessidades das secretarias do município, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM V. UNIT V. TOTALESPECIFICAÇÃO APRES^QUANT MARCA

TV smart LED 42" Full HD.

conversor digital, HDMI, USB,
Wl-FI, processador Quad-Core.

R$ 1.380,00 RS 2.760,00046 UNID AOC2

V. TOTAL RS 2.760,00

VALOR TOTAL: R$ 2.760.00

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

PREKKITURA MUNICIPAL DF. SÃO PEDRÓ DÒS CRENTES

Ç Av. Canaa, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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lí PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000 .
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3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de RS 2.760,00 (dois mil, setecentos e sessenta

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS, INSS,

IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

oSÃO

Is.
t:
m
^

■
 :
:

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção

constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e suas

alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As

pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à

CONTRATANTE.

■pREFÉTfÜRÃ'MUNfeiPAL DFfSÃ^Ó DÓS CRENTES

P Av. Canaã. s/n, Ceniro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagain^nte-tra"

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de

preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com 0 Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo
como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos
termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADAobrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.
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7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbr

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a
garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96  e An.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a
garantia é uma medida adicionai de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração.
No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção ocorre nas

contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na

modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

ec

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros Castro.

Nomeada pela Portaria n“ 014/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 1 15, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 1 15, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.
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10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, confòrÍRCÍa-dás
quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021, art. 117, §2").

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do
preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos motivos
e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois servidores do
setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14. 133, de 2021 .

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11. 1 . São obrigações da Contratante:

11. 1 . 1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

PREFÍIITURA MUNICIPAL DE SÃÕ lMiDRÕ DÓS CRENTES

Q Av, Canaa, s/n. Centro. S3o Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ WWW.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



C®n"t1sP- ̂  ,

ífT

ó.

s.B^H^r

4^

2T^ ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES DOS
Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebim&

! 1.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades vscificadas. no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17

a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078, de 1990);

1 1.2,3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de

materiais nela empregados;

11.2.5, Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

1 1.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

SAOj
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12, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2.

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ^
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justTftead^T
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:
12.2.1. advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar;
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.3. § l°Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14. 133/21 será aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei 14.133/21.
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21, calculada na forma do
edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável
por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.
12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei I4.133/21será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, 111. IV. V. VI e Vll do caput do art.
155. da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos.
12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX, X, XI e Xll do caput do art. 155,
da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV. V, VI e VII do
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no §
4° do art. 156. da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.
12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise
jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência
exclusiva de secretário municipal.
12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.
12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.1I. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não ex2tui,"6m

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso 11 do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. I56 da Lei 14.133/2I

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § \° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.I5. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e
será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo
158 da Lei 14.133/21:

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei
2013:

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de

1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

12.846, de 1° de agosto de
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de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de iHidonè

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei

n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos

previstos no ai1. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n^’ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO;

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

SÃOPj
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PREFEITURA MUNÍCTpÃL DE SÃO PEDRO DOS CRENTBS'"

9 Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-OÜÜ
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'A 'Ict- /16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

✓
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidá5"iía-Lef1f

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente. segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-FORO.

18.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n°
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que. depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 04 de maio de 2026.Assinado de

forma digital por
fiOMULO COSTA
ARRUOA:0282306
S369

ROMULO

COSTA

ARRUDA:028

23065369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

LEANDRO
FIGUEIREDO DE
CASTRO:013371746

Assinado de forma digital

por LEANDRO FiGUEIREDO
DE CASTRO;01337174610

Dados; 2026.05.07 09:27:41

■03'00'10
REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA - DEMAIS

CNPJ: 65.149.197/0002-51
SR. LEANDRO FIGUEIREDO DE CASTRO

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

\ r

J\j
CCEANE FONSECA BARROS CASTRO

CPF: 666.787.063-15
PORTARIA N° 014/2026

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

NOME CPF:

nome 5.UÂrU S.oIlm-ca -vXVCom A.. CPF: 63 65^- 56J.

PREFtITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaü, s/n, Centro, Sao Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de Sao Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. 1

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n® 666.787.063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

  _ Aíjlnadodeform*
ROMULO COSTA rqmulo
ARRUDAK528230 COSTA

65369 AftRUOA<12B2306S36

Av. Canaâ, s/n, Centro ● Süo Pedro dos Crentes - MA.
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O-Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal P. Mi.-
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,
O

^ Ç:
n3:s

● FIs.u*.
Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

'OS CAfímsoPublicado por ANE CARíNE DOS i

Código identifícâdor: e8be4af9c-i75c92638>

i-

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 06050713400047330268629062843343
PORTARIA N.s 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providénctas...

PORTARIA N.e 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso I!. da Constituição Fecieral de 1988 e na Let

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Ari. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR ã Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Sociai. poríador(a) do CPF sob o n»
666.787.063-15 e do RG de n« 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE.

Art. l« - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®.

522.193,483-34 e do RG de n« 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 ● Esta Portaria entra vigor em 02 dc janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publlque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Art. 28 - - Esia Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Pubiíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eble0dc6b5613abf94cbec

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador c62955f31f3facbdeícba6S3ad40d670
PORTARIA N.8 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DF 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos tío Art. 37. inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 18 - DESIGNAR à 5r. ANTONIA LORÊNA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de n» 976635 SSP/TO,

como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. IS . DESIGNAR 0 Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

portador (a) do CPF sob o ne 054.323.373-12 e do RG de ns

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 28 - Esta Portaria entra vigor ern 02 de janeiro de 2026,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. tntime-se. Cumpra-se.

Art. 28 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

www.famem.org.br 152/1S6



eprermg
^P£ü/?oõ.o

0P. M ^
o
:nifirofí/naricff m

AO

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 037/2026

PROPOSTA COMERCIAL

DADOS DA EMPRESA:

REPREMIG - REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDARazão Social

CNPJ 65.149.197/0002-51

Inscrição Estadual 083.614.25-7

Rodovia ES-OIO, n.° 4255 A, Sala 05. Chácara 274A, Bairro Jardim Limoeiro
CEP: 29.164-140Endereço

Cidade/UF Serra/ES

Teleíbne/Fax (31) 3047-4990

E-mai! leandro@repremig.com.br: leonardo@repremig.com.br

DADOS BANCÁRIOS:

Banco BRADESCO S/A - 237

Agência 2485-6

Conta Corrente 46.308-6

DADOS DO REPRESENTATE LEGAL:

Nome do Repres. Legal Leandro Figueiredo de Castro
CasadoEstado Civil

Nacionalidade Brasileiro

Profissão Empresário

Cargo Sócio-Administrador

Identidade MG-11.454.362-SSP/MG

CPF 013.371.746-10

Prezados Senhores,

Em atenção ao Pregão em epígrafe, apresentamos nossa proposta comercial para o fornecimento do
objeto, conforme abaixo:

Belo Horizonte / MG (MATRIZ)
Rua Vicentina Coutinho Camargos
n.® 275A, Bairro Álvaro Camargos
Belo Horizonte/MG - CEP: 30.860-130

Serra/ES (FILIAL)
Rodovia ES-010, n.® 4255 A, Sala 05
Chácara 274A, Bairro Jardim Limoeiro
Serra/ES - CEP: 29164-140

Fone:
Site:
E-mail: reDremiQ@repremiQ.com.br

(31) 3047-4990
www.reoremia.com.br
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Valor Unitário Valor TotalQtdItem Descrição Detalhada Uiid

46 TV smart LED 42" Full HD, conversor digital, HDMI,

USB, WI-FI, processador Quad-Core.

Und 10

R$ 13.8()0.00

(Treze mil e
oitocentos

R$ 1.380,00

(mil trezentos

e oitenta reais)
* Marca/Fabricante: AOC

reais)* Modelo; 43S5155/78G

* Procedência: Nacional

Condições Comerciais:

Prazo de Validade da Proposta:

O Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de Entrega:

O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis  a partir da emissão da ordem de fornecimento, solicitado pela

Secretaria requisitante.

Prazo de Garantia:

Conforme o edital.

Assistência Técnica:

Declaramos que durante o período da garantia dos equipamentos ofertados, os serviços de assistência

técnica, será de responsabilidade da empresa REPREMIG - REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE

MINAS GERAIS LTDA, e será prestada pela Rede de Assistência Autorizada da TCL. EPSON e AOC,

obedecendo todos os prazos e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.

A REPREMIG disponibiliza meios para a comunicação, registro e acompanhamento dos Chamados
técnicos, fornecendo número telefônico a ser utilizado e/ou endereço da página WEB na Internet.

Site da REPREMIG, para abertura de Chamados Técnicos: www.repremig.com.br;

E-mail da REPREMIG para abertura de Chamados Técnicos: assistencia@repremig.com.br;

Responsáveis Técnicos da REPREMIG: Carolina Miranda / Bianca Castro;

Central de Atendimento da REPREMIG para Abertura de Chamados Técnicos: 0800 601 1232.

Declaramos;

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

Belo Horizonte / MG (MATRIZ)
Rua Vicentina Coutinho Camargos
n.® 275A, Bairro Álvaro Camargos
Belo Horizonte/MG - CEP: 30.860-130

Serra / ES (FILIAL)
Rodovia ES-010, n.® 4255 A, Sala 05
Chácara 274A, Bairro Jardim Limoeiro
Serra/ES-CEP: 29164-140

Fone: (31)3047-4990
Site: www.reDremiQ.com.br
E-mail: repremiatSireDremia.com.br
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Declaro ter tomado conhecimento do instrumento convocatório relativo à licitação em referência, estar ciente
dos critérios de julgamento do certame e da forma de pagamento estabelecidos para remunerar a execução do
objeto licitado.

Declaro para os devidos fins que a proposta acima compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta
proposta.

Serra/ES, 24 de abril de 2026

Atendosamente, f65.149.197/0002-5H
REP REMIG REPRESENTAÇÃO E

C0MÉ.RC10 OE MÍNAS GER.AiS LIDA
ftod, ES-ClOi.VííáiA-Ssíj OS Chácara lUK
B, Jardim Limoeiro ● CEP; 29.164-140
— SERRA - ES ZJ

REPÍTEMIG-LIDA
de Castro

há&^n -45A 362-SSP/MG-013 371 746-10
SÓCIO-AdmimsíraKáor

xleandro

Belo Horizonte / MG (MATRIZ)
Rua Vicentina Coutinho Catnargos
n.® 275A, Bairro Álvaro Camargos
Belo Horizonle/MG ● CEP: 30.860-130

Serra/ES (FILIAL)
Rodovia ES-010. n.® 4255 A, Sala 05
Chácara 274A, Bairro Jardim Limoeiro
Serra/ES-CEP: 29164-140

Fone: (31)3047-4990
Site: www.reDremiQ.com.br
E-mail: reDremio@reDremia,com.br
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EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPj: 34.239.300/0001-40. Valor R$
14.904,00 (quatorze mil, novecentos e quatro reais). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes,
para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da

Lei no 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipai.

04/05/2026. PRAZO DE ViGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.

São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026^JlOl')ttJt;p''€QSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

^ SAfí?0Í^ARD0É^.
ac6^ \

Publicado por: ANE CARIN.
Código identifícador: 1416ec41dl3fá&3a487227bc06

EXTRATO DE CONTRATO Ne 3 >26

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 14el6fbc9d71ea29d8633bd7a5f549f5

EXTRATO DE CONTRATO N° 357/2026. PREGÃO O N9

015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E
COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA DEMAIS, CNPJ:EXTRATO DE CONTRATO N9 354/2026
65.149,197/0002-51. Valor R$ 8.280,00 (oito mil, duzentos e oitenta

reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais
permanentes, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^
14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N9 354/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N9
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MELO & BATISTA

EMPREENDIMENTOS LTDA ● ME. CNPJ: 34.239.300/0001-40. Valor R$
12.675,00 (doze mil, seiscentos e setenta e cinco reais). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes,
para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns 14.133/2021, da

Lei ne 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 0e2ab5755f4a3b34e8302320323d07c9

EXTRATO DE CONTRATO N2 358/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: ea2778bld02e4f2c029f9c2a9f5040b3

EXTRATO DE CONTRATO N9 358/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Nô
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E
COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA DEMAIS, CNPJ:EXTRATO DE CONTRATO N9 355/2026
65,149.197/0002-51. Valor R$ 2.760,00 (dois mil, setecentos e sessenta

EXTRATO DE CONTRATO NO 355/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N=
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01,577.844/0001-62. CONTRATADA: MELO & BATISTA

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 34.239.300/0001-40. Valor R$
7.648,00 (sete mil, seiscentos e quarenta e oito reais). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes,
para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da

Lei n2 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 04/05/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal.

reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais
permanentes, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns
14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 7e204b2ff7802fe4c87ef0e56146ddb6

EXTRATO DE CONTRATO N« 359/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 0957af7dl694c63b4763ce6443e3edf2

EXTRATO DE CONTRATO NO 359/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: SOUL DISTRIBUIDORA DÊ

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, CNPJ;
51.659.136/0001-49. Valor R$ 3.159,96 (três mil, cento e cinquenta e
nove reais e noventa e seis centavos). OBJETO; Contratação de
empresa para aquisição de materiais permanentes, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei nc 123/2006.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de
2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipai.

EXTRATO DE CONTRATO N9 356/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 356/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; REPREMIG REPRESENTAÇÃO E
COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA

65.149.197/0002-51. Valor R$ 2.760,00 (dois mil, setecentos e sessenta

reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais
permanentes, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n»

14.133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

DEMAIS, CNPJ:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

a CERTIFICADO Dí&lTALMEHTE
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5PREGÃO ELETRÔNICO N“ 015/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 037/2026
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 0^ ibrtl

CONTRATO DE AQUISIÇAO N” 359/2026, QUE
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES - MA E A EMPRESA SOUL DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n® 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n“ 028.230.653-69. doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA - ME. inscrita no CNPJ: 51.659.136/0001-49, sediada na Rua Jose Deeke. n° 197.

Escola Agrícola, Blumenau - SC, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra.
Viviane Lopes Fraga, brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade n° 6093036967 SJS/RS e
CPF n° 890.525.440-34. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 037/2026 e em
observância às disposições da Lei n° 14.133/2021. da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 015/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1 .1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de materiais
permanentes para atender as necessidades das secretarias do município, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃO QUANT V. UNIT V. TOTALITEM APRES MARCA
Bebedouro purificador de agua,
refrigerado ligado diretamente à rede
hidráulica, filtro interno, opções de
temperatura natural e gelada,
capacidade do reservatório 1.81, em
aço inox. Tam. AxLxP 38 x 28x
37cm

R$ 789,99 R$ 1.579,98008 2 UNID LIBELL

Frigobar Electrolux branco, 3
prateleiras, 47L 220w

R$ 789,99 R$ 1.579,98032 2 HQUNID

V. TOTAL RS 3.159,96

VALOR TOTAL: R$ 3.159,96

2. CLÃUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorãtá-ftté

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 3.159,96 (três mil, cento e cinquenta e nove reais e

noventa e seis centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do

objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2006 - Manutenção do Departamento de Material

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento. (ISS. INSS,

IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção

constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e suas

alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas tlscais. As

pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à
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natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circuq^ncia

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à

CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de

preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com 0 Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo
como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLAÜSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos
termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADAobrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será. obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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f6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.

MicC*
c

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas;

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96  e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a
garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração.
No entanto, a escolha da modalidade de garantia é. em geral, do contratado. A exceção ocorre nas

contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na

modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delinan de Sousa Nascimento.

Nomeada pela Portaria n" 011/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei n“ 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
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será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstânciaãVQiediant^
simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor
designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das
quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021, art. 1 17, §2").

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do
preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da ílscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um tenno de recusa com detalhamento dos motivos
e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois servidores do
setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do
contrato (Lei n° 14. 133/2021, art. 121, §T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

10,16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATADA.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT DA

11.1. Sào obrigações da Contratante;

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei rf 8.078, de ! 990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de

materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
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12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admri;;Ç§traç6tóí'cíio‘<
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato:

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:

12.1.6. VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:
12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1 ° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso ! do caput do art. 155 da Lei 14.133/21.
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. 111. IV. V. VI e VII do caput do art.

155, da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X, XI e Xll do caput do art. 155,

da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III, IV, V. VI e VII do
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no §

4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.
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12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida deanSlTse
jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência
exclusiva de secretário municipal.
12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, 111 e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.
12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do ait. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21
dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.
12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e
será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo
158 da Lei 14.133/21;
12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de
2013;
12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de
1° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.
12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou
a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.
12. 19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.
12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma
prevista em edital ou em contrato. A aplicação de muita de mora não impedirá que a Administração a
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converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:
12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;
12.21.2. pagamento da multa;
12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.133/21
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de
programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da Lei
n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos
previstos no art. 137 da Lei n“ 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimpíemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ait. 124 da Lei n° 14.133,

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscTmõT^u

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 0 limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente. segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com 0 previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito 0 Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n°

14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, 0 presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

,A

São Pedro dos Crentes — MA, 04 de maio de 2026.
ROMULO COSTA Anm»d0 d« (ormi
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65369
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras

providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSAArt. V

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora

Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2“ - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSIA
ARRU0A:0282306S369

ARRUOA:028230
65369

Av. Canaâ, s/n. Centro - Süo Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026. ● Fls.

Publicado por ANE CARINE 00

Cddigo identificador e8be4âf9c47Sc92\

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: Clô05d71d4cb0473a0268629b6284334a
PORTARIA N.fí 014/2026 DE 02 DE jANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências,..

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art, 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso dc suas

atribuições legais...

PORTARIA N.9 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DÊ SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. i9 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o
666.787.063-15 e do RG de nC 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 18 - DESIGNAR à Sra, DEUNAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial 11. portadora do CPF N‘^.
522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 . - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.Art. 29 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026.

independente da data da sua publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Pubilque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863eble0dc6b5813ahf94cbec

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c62955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art, 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Le>

Orgânica do Município dc São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providértcias...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art, 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de. suas

atribuições legais...

RESOLVE;

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N^, 029.634.551-27 e do RG de n« 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoría Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 18 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na

Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o no 054.323.373-12 e do RG de n«

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026

independente da data cie sua publicação.

Registre-se. Publique-se. !ntime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Art. 29 . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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SOUL DISTRIBUIDORA CE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

R JOSE DEEKE, 197 - SA .A 01 - CEP: 89.031-400 - ESCOLA AGRÍCOLA - BLUMENAU ● SC

CNPJ: 51.659.136/0001-49
lE; 263410781 IM:17794 i

PROPOSTA

A/C
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

Pregão Eletrônico: 5/2026

COMPRAS PUBLICAS

Razão Social: SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS INÍiUSTRIAIS LTDA

Endereço: R Jose [ eeke, n** 197 - Sala 01 - 89031-400 Cidade

CNPJ: 51.659.136/0001-49

Estado: Blumenau - SC

Telefone: (47) 3057- 3900 / 3916/3902E-mail: propostas^Dsouldistribuidora.com.br

Inscrição Municipal: 177.946Inscrição Estadual 263410781

Conta:Banco Agência:
497.187-6 SiCOOB756 3069

Função Cargo: Gerente

RG:SJS-RS-609303696;'
Responsável: Viviêne Lopes Fraga

CPF: 890.525.440-34

INFORMAÇÕES PARA CONTATO E ENVIOS:

atas@50uldistribuidora.com.br (47) 3057- 3900ATAS E CONTRATOS:

empenhos@souldistribuidora.com.br (47) 3057- 5916EMPENHOS:

902/3903propostas@souldistribuidora.com.br (47) 3057- 3PROPOSTAS:

qualidade@portaldasatas.com.br (47) 3057- 3909QUALIDADE

previsoes@portaldasatas.com.br (47) 3057- 393 3 / (47) 305 /- 39i)7PREVISÕES DE EN PREGA

Em atendimento ao orçamento supramencionado, apresentamos nossa proposta cie preços:

Preço TotalModelo Preço Unit.Item Qtde Material MarcaUN

Air fryer4,2L,
superfície

antiaderente, função
incluída fritar, possui
temperatura ajustável
entre 80 °c e 200 °c,

potência 1.5kW.
Dimensões:

31.8cm de largura,
37cm de altura e

31.8cm de
comprimento.

Bebedouro purificador
de agua, refrigerado

SUPREMMA
FESV-02 R$ 331,10 R$ 1.324,40AGRATTO2 4 un d

R$ 789,99 R$ 4.739,94LIBELL ACQUAFLEX8 6 un d

7-3900 / 3!)02ail: propostas@souldistribuidora.com.br | Telefone (47) 305E-rr
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SOUL DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

R JOSE DEEKE, 197 - SALA 01 - CEP: 89.031-400 - ESCOLA AGRÍCOLA - BLUMENAU - SC

CNPJ:S1.659.136/0001-49
lE; 263410781 IM: 17794 6

O
O’ .
o

I? m;
Iligado diretamente à

rede hidráulica, filtro
interno, opções de

temperatura natural e
gelada, capacidade
do reservatório 1,81,
em aço inox. Tam.

AxLxP
38 X 28x 37cm

Fogão industrial de 5
boca sem forno em
aço carbono. Tam.
AxLxP 80x125x89cm

R$ 1.249,90R$ 1.249,90MISTER 60012426 1 un d

Fogão industrial alta
pressão 4 bocas sem
forno em aço carbono.

Tam, AxLxP
80x65x65cm

R$ 882.0C' R$ 10.584,00MISTER 41033027 12 un d

Fogão industrial baixa
pressão 2 boca sem
forno em aço
carbono. Tam. AxLxP

80x79x43,5cm

R$ 1.099,96R$ 549,9LMISTER 20033029 2 un d

Frigobar electrolux
branco, 3 prateleiras
47L 220w

R$ 3.159,96R$ 789,99HQ BC^732 4 dun

Sanduicheira grelhas
duplas, controle de
temperatura
automática, potência
de 750W,
220V

R$ 545,28R$ 90,88AGRATTO SA 0244 6 dun

R$ 22.703,44Total

Valor Total: Vinte e dois mil e setecentos e três reais e quarenta e quatro centavos.

Validade da Propos :a de Preços: 60 (Sessenta) Dias.

Pagamento: 30 (Trinta) Dias.

Prazo de Entrega: ● 0 (Trinta) Dias

Locais de Entrega;

(Constar no empeníio)

Garantia: 12 (Doze) Meses.

Frete: Incluso no va or da proposta.

Impostos: Todos in( lusos.

2. SOUL DISTRIBUI )ORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS ,TDA alerta que o serviço de

entrega do produt) não engloba o transporte de produtos por escadas ou guindastes, em locais que

dificultem a entrega ou que possam acarretar danos à mercadoria, salvo instrução acerca destes casos
constante no edital

3. Informamos aos Clientes para se atentarem as dimensões dos produtos, É responsabilidade do Cliente

caso o produto tenha dimensões superiores ao local de acesso da entrega, dificultando ou impossibilitando

que a mesma seja c ancluída.

4. Não realizamos entregas em endereço diferente do daquele inerente ao C

legislação vigente. Caso houver diferença entre o endereço de entrega e

solicitaremos temp ‘stivamente os dados necessários para emissão da NFe de transpor :e.

NPJ de faturamento, conforme

o do 0 CMPJ de faturamento,

E-niail: propostas@souldistribuidora.com.br | Telefone (47) 30f 7-3900 / 3902



SOUL DISTRIBUIDORA [lE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

R JOSE DEEKE, 197 - SfilA 01 - CEP: 89.031-400 - ESCOLA AGRÍCOLA - BLUMENAU - SC

CNPJ: 51.659.136/0001-49
lE: 263410781 IM:177946

5. Para garantir uma entrega mais rápida e eficaz, gostaríamos de reforçar a necessidad-í de

voltagem solicitada :;eja devidamente especificada no empenho. Isso evitará qualquer confus

no processo de entríga e permitirá que atendamos às necessidades de form^ precisa e eficie nte.
Assinado de forma digital
por SOUL DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS
IND:51659136000149
Dados; 2026.05.05 17:37:56
-03'00'

Representante Responsável

Viviane Lopes Fraga

890.525.440-34

SOUL

DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS
IND:51659136000149

E lumenau, 15 de Abril de 2026.

7-3900/3902E-rrail: propostas@souldistribuidora.com.br | Telefone {47} 305
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EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 34.239,300/0001-40, Valor R$
14.904,00 (quatorze mil, novecentos e quatro reais). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes,
para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da

Lei ns 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 04/05/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal.

04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 1416ec41dl3f4093a4

EXTRATO DE CONTRATO m 3Í^02B

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 14el6fbc9d71ea29d8633bd7a5f549f5

EXTRATO DE CONTRATO NS 357/2026, PREGÃO

015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 03TO^6. CONTRATANTE^''
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Cre\^@S - RÃtifÍJWPJ
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: REPREMIG ft5ÇRESENTAW''H
COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA - DE'M7frír'tNf
65.149.197/0002-51. Valor R$ 8.280,00 (oito mil, duzentos e oitenta

reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais
permanentes, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^
14.133/2021, da Lei nO 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO;
04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

PJ:EXTRATO DE CONTRATO NS 354/2026

EXTRATO DE CONTRATO 354/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: MELO & BATISTA

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 34.239.300/0001-40. Valor R$
12.675,00 (doze mil, seiscentos e setenta e cinco reais). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes,
para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da

Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0e2ab5755f4a3b34e8302320323d07c9

EXTRATO DE CONTRATO N2 358/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ea2778bld02e4f2c029f9c2a9fS040b3

EXTRATO DE CONTRATO NS 358/2026. PREGÃO ELETRÔNICO Ne
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E
COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA DEMAIS, CNPJ:EXTRATO DE CONTRATO N2 355/2026
65.149.197/0002-51. Valor R$ 2.760,00 (dois mil, setecentos e sessenta

reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais
permanentes, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^

EXTRATO DE CONTRATO NS 355/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: MELO & BATISTA

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ: 34.239.300/0001-40. Valor R$
7.648,00 (sete mil, seiscentos e quarenta e oito reais). OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de materiais permanentes,
para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da

Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Pubiicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 7e204b2ff7802fe4c87ef0e56146ddb6

EXTRATO DE CONTRATO N® 359/2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0957af7dl694c63b4763ce6443e3edf2

EXTRATO DE CONTRATO N® 359/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: SOUL DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, CNPJ:
51.659.136/0001-49. Valor R$ 3.159,96 (três mil, cento e cinquenta e
nove reais e noventa e seis centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para aquisição de materiais permanentes, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n® 14.133/2021, da Lei n» 123/2006.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 356/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 356/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 037/2026. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: REPREMIG REPRESENTAÇÃO E
COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA

65.149.197/0002-51. Valor R$ 2.760,00 (dois mil, setecentos e sessenta

reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais
permanentes, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®

14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

DEMAIS, CNPJ:

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

CERTIFICADO 0160AlMENTE
E cot.! CARlfABO Ot TEMPO www.fainem.org.br 123/128
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AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO - PREGÃO ELETRONlCO
N5. 90006/2026 - SRP -PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 29/2026

Código identificador: 6af6f6f43ale62b53fc34eda978e957d

PREGÃO ELETRONlCO N&. 90006/2026 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 29/2026

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO N&
90006/2026.

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
A Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras, CNPJ
06.651.616/0001-09, por intermédio de sua Pregoeira/ Agente de
Contratação torna público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO
90006/2026, tendo por objeto Registro de preços para a
contratação de empresa especializada para a aquisição de
motocicletas novas, zero quilômetro, tipo Street, para atender
às necessidades de transporte das instituições do município de
São Raimundo das Mangabeiras/MA.
Considerando que o critério de julgamento das propostas determinado
pelo PREGÃO ELETRÔNICO N® 90006/2026 foi o de MENOR PREÇO POR
ITEM, obtivemos o seguinte Resultado por Fornecedor:
Fornecedor MOTOK MOTOS COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS

LTDA, CNPJ. 60.527.130/, inscrito no CNPJ sob o n®
60.527.130/0001-09, vencedor do ITEM 1 no Valor Global de R$
95.000,00 (noventa e cinco mil reais).
Totalizando um Valor Global de R$ 95.000,00 (novei
reais)

São Raimundo das Mangabeiras - MA, 12 de maio^
Camila Sousa Brito Rocha

Pregoeira/ Agente de Contratação

?ED/?o
^6.

P. M
.:d

EXTRATO DE CONTRATO m 360/2026

EXTRATO DE CONTRATO NC 360/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: SOUL DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, CNPJ;

51.659.136/0001-49. Valor R$ 7.056,00 (sete mil e cinquenta e seis
reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais
permanentes, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n^
14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4a2f0816b2e586546ccb75885969aea9

EXTRATO DE CONTRATO N2 361/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 361/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N"
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: SOUL DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, CNPJ:

51.659.136/0001-49. Valor R$ 6.503,94 (seis mil, quinhentos e três
reais e noventa e quatro centavos). OBJETO: Contratação de empresa
para aquisição de materiais permanentes, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133/2021, da Lei n« 123/2006.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

: p\s

Publicado por: CAMlk^
Código identificador: ace2d9bd727b.

USA
cl3SiÍêííSê0f7

DECRETO N2 025, DE 08 DE MAIO DE 20226.

DECRETO NS 025, DE 08 DE MAIO DE 20226.

"PRORROGA O PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO

PARA PROVIMENTO DE CARGOS NO QUADRO DE PESSOAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

● MA, REGIDO PELO EDITAL N. 001/2024."Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d2fl3461e083b656de91fbd3e09a9e89

O Prefeito do Município de São Sebastião do Paraíso-MG em pleno
exercício de suas atribuições legais e nos termos da legislação em
vigor, em especial da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO 0 disposto no art. 37, inciso III, da Constituição da
República: "o prazo de validade do concurso público será de até dois
anos, prorrogável uma vez. por igual período";
CONSIDERANDO que, nos termos do item 1.9, do Edital n. 001/2024, o
Concurso Público para Provimento de Cargos no quadro de pessoal da
Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras - MA, o prazo
de validade do concurso público será de 01 (um) ano, contados a partir
da data de publicação de homologação da classificação final, podendo
ser prorrogável uma vez por igual período a critério exclusivo do Poder
Executivo do Município de São Raimundo das Mangabeiras - MA;
CONSIDERANDO que O referido concurso foi homologado por meio do
Decreto n^ 12, em data de 14 de maio de 2025.

CONSIDERANDO finalmente, a conveniência da prorrogação sugerida.

EXTRATO DE CONTRATO N2 362/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 362/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: SOUL DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, CNPJ:
51.659.136/0001-49. Valor R$ 5,983,54 (seis mil, novecentos e oitenta

e três reais e cinquenta e quatro centavos). OBJETO; Contratação de
empresa para aquisição de materiais permanentes, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei ns 14.133/2021, da Lei ns 123/2006.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.
DECRETA

Art. 19 - Fica prorrogado, por um ano, a contar de 14 de maio de 2025,
0 prazo de validade do Concurso Público para Provimento de Cargos no
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Raimundo das
Mangabeiras - MA, regido pelo Edital n. 001/2024, cuja homologação
ocorreu em 14 de maio de 2025.

Art, 22 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de São Raimundo das Mangabeiras - MA, 08 de
maio de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9102296284c2335b8e0b5384ef913f75

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

www.famem.org.br 124/128



13^ ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av. Canaà, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 037/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE AQUISIÇÃO N” 360/2026, Q

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA SOUL DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME.

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã. s/n.

Centro, São Pedro dos Crentes ■■ MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n‘" 028.230.653-69,  doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS LTDA - ME. inscrita no CNPJ: 51.659.136/0001-49, sediada na Rua Jose Deeke, n° 197,

Escola Agrícola, Blumenau - SC, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra.

Viviane Lopes Fraga, brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade n° 6093036967 SJS/RS e

CPF n° 890.525.440-34, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 037/2026 e em

observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 015/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de materiais

permanentes para atender as necessidades das secretarias do município, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔN ICO N® 015/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃOITEM QÜANT V. UNIT V. TOTALAPRES MARCA

Fogão industrial alta pressão 4
bocas sem forno em aço carbono.
Tam. AxLxP 80x65x65cm

027 UNID R$ 882,00 R$ 7.056.008 MISTER

V. TOTAL R$ 7.056,00

VALOR TOTAL: R$ 7.056.00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 7.056,00 (sete mil e cinquenta e seis reais).
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes^
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4. 1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026. na classificação abaixo:

iscais e

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.1005.2037.0000 Manutenção das Atividades administrativas da educação

12 - FUNDEE - FUNDO MANUAT. DES. EDUCAÇAO BASICA
12.361.0403.2069.0000 Manutenção da Educação Básica FUNDEB 40%
4.4.90.52.00 Equipamentos e materiais permanentes

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS. INSS.

IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção

constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e suas

alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As

pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no

documento fiscal, inclusive o enquadramento legai, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à
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CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pag

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de

preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano. contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos
termos do art. 25. §7“ da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADAobrigada a apresentar

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repacluaçào de preços será de 30 dias úteis.
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1.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrr^

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens. obras e

serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96  e Arl.97);

8.1 .2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a
garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração.
No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção ocorre nas

contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na

modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

ec

9. CLAUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada

pela Portaria n" 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei n” 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.
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quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021. art. 117. §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos motivos

e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo menos dois servidores do

setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato ein que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121. caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133. de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021. art. 121, §T).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato,

n. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
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com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fms de aceitação e recebimentcs<Jeflnitivo^. ‘

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da

execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de

materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ~ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2.

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo jiSt||lcado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § l°Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do
edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4® A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III, IV, V, VI e Vll do caput do art.

155, da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3(três) anos.

12.7. § 5® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155.
da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III, IV, V, VI e VII do

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no §

4® do art. 156, da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6® A sanção prevista no inciso IV. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21 será precedida de análise
jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência
exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
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47descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. /Tj^
12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156. da Lei 14.133/21 nab»^^cfui. ei
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. ^
12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso 11 do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será facultada a
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21
dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.
12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de Juntada de provas

Julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e
será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo
158 da Lei 14.133/21;
12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de
2013;
12.16.3. suspensa por decisão Judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de
1° de agosto de 2013, serão apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.
12.18. A personalidade Jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa Jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa Jurídica sucessora ou
a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise Jurídica
prévia.
12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.
12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma
prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei 14.133/21 .
12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:
12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;
12.21.2. pagamento da multa;
12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
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de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de ini

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da Lei

n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital:

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do ai1. 138, inciso ll. da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos

previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

I3.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 115 da Lei n“ 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14, CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA;

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidã!

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n°
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

1 n'

São Pedro dos Crentes - MA, 04 de maio de 2026.
ROMULO COSTA Assinado de forma

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA-0262S065369

ARRUDA;028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

VIVIANE LOPES Assinado deforma
digital por VIVIANE
LOPES

FRAGA;89052544034

FRAGA:890525

44034

SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME

CNPJ: 51.659.136/0001-492

SRA. VIVIANE LOPES FRAGA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

LEANES PEREIRA SOBRINIO

CPF: 934.367.183-00
PORTARIA N° 012/2026

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

CPFiqá^ ‘irWAbri

-A l nNOME_5TüirLfi^_Gi^ ÇPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ SÃÒ PEDRO DOS CRENTES
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dáDispõe de designação, e
providências...

outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAArt.  í
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na
Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367.183-00 e do RG de n® 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Educação.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

dlgiulpot ROMULO
COSTA
ARRUOA:0282306S369

Av. Canaà, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Prefeitura Municipal de Sâo Pedto dos Cientes - MA. CNPJ n®
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTÍVEIS
LTDA - EPP. CNPj; 28,493.367/0001-03. Valor Rs 55.530.00 (cinquenta e
cinco mil, quinhentos e trinta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n» 14.133/2021, Oa Lei 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal,

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados á Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL.

Lei n« 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato o vigorará até 31/12/2026. Sáo Pedro dos
Crentes - MA. 13 de janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS

Código identificador: dl8f0779cab239c6a3^^^^BÍ^^Q^O
P.M

EXTRATO OE CONTRATO N» 029/

^ETRONIc(Çi
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: fbefe933dm621d08c92flõ7c87cdc8
EXTRATO OE CONTRATO N« 029/2026. PREGAtl
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 124/202’

Prefeitura Municipal de Sâo Pedro dos Crentes\

01.577,844/0001-62, CONTRATADA; L N COMBUSTiVEi 
CNPJ: 09.225,609/0001-33. Valor RS 251.160,00 (duzentos e cin^nta
e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesei
s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei nO 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

NTR 5M

MA, n

lA - ̂
EXTRATO DE CONTRATO NS 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n<^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -
EPP, CNPJ: 46.463.654/0001-52. Valor RS 547.200,00 (quinhentos e
quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel
comum/dicsel s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas
pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de Sâo Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL; Lei n» 14.133/2021. da Lei n« 123/2006. TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO; 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de
vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até
31/12/2026, Sâo Pedro dos Crentes - MA, i3 de janeiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: b2c0l3746fú013d366c99dddldl24e5t

EXTRATO DE CONTRATO N2 030/2026
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcb55d90e9ô430804353eef5cd00c6 EXTRATO OE CONTRATO NO 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n«
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPj; 09.225.6Q9/0001-33. Valor RS 45,080,00 (quarenta e cirico mil e
oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecin-rento
parcelado de combustíveis (diesel comum/diese! s-lO/gasoiina comumi)
à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n’^ 14.133/2021, da
Lei nO 123/20Q6. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO OE
VIGÊNCIA: D prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes ●- MA. 13 de
janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N« 027/2Q26

EXTRATO DE CONTRATO N« 027/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N£ 124/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844,/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33, Valor RS 64.400,00 (sessenta e quatro mil e
quatrocentos reais). OBJETO; Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel
5-10/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n® 14.133/2021, da Lei n« 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d9dd9d86ebdd5b55ba828d8f026e94l3

PORTARIA N.2 012/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Ce9ela81e04fl4cd59e450f$b2bb981d

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de sua.s
atribuições legais...
RESOLVE:

EXTRATO DE CONTRATO N2 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2D26. PREGÃO ELETRÔNICO N®
026/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 124/2025, CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP,
CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor RS 25.760,00 (vinte e cinco mil,
setecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesei

Art. is - DESIGNAR d Sra. LEANES PEREIRA
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria
Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o n® 934.367.183-00
e do RG de n® 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.
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Membro da equipe de apoio;
Art. 28 ■

independentemente da sua publicação.
- Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

li- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO - Matrícuía 1030-2 -

Membro da equipe de apoio;

Registre-se, Publique-se, Intime-se, Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de
2026,

Art. 62 As atribuições dos servidores acima nomeados e demais

disposições inerentes às funções, são as estabelecidas no Decreto

Municipal n8 26 de 18 de outubro de 2023.

Art, 79 Este Portaria entra em vigor na data de sua pu^icacão^
revogando todas as disposições em contrário.Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publique-se. registra-se e cumpra-se. P.M íp
Publicado par ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identífícador dfd0a08930ebe8ac2 78cca001360alc7

o

SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 09 de janeiro 3 ̂

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.9 020'2026

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA

EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E

CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.e 14.133 DE 12 DE ABRIL
DÊ 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Códtgo identificador: 2 J44í64bc868ad9037eaabdbbclfcd66

RELATÓRIO DE INVESTIMENTOS DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE

202.SO Município de SÀO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do

Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal n®
14.133/2021. RELATORiO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal 14.133/2021, no dia 01

de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7“ dispõe que caberá a autoridade

máxima do órgão promover a gestão por competências e designar

agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos termos do artigo ô®. inciso V. o agente

público é 0 indivíduo que. em virtude de eleição, nomeação,

designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou

vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica

integrante da Administração Pública;

CONSIDERANDO o artigo 8®. a licitação será conduzida por agente de

contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre

servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes

da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite

da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame

até d homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimônio

Compaiativo (Rentabilidades | Metas)

unoapp.com.br

RESOLVE:
(■

rr
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 12 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Municipal n® 26 de 18
de outubro de 2023.

) ●

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEÍRO
Art. 29 SEMAIAS DA SILVA MORAIS. Matrícula n® 816  - Agente de
Contratação (Pregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133. de 1® de abri!
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG.

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3,00% R$ 328.956.70

Art. 49 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos termos
da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores:

ÜA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - JOQUÊBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 - unoapp.com.br

www.famem.org.br iOl/108



SOUL DISTRIBUIDORA CE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

R JOSE DEEKE, 197 - SA .A 01 - CEP: 89.031-400 - ESCOLA AGRÍCOLA - BLUMENAU - SC

CNPJ; 51.659,136/0001-49
lE: 263410781 IM; 17794;

!
PROPOSTA

A/C
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

Pregão Eletrônico: 5/2026

COMPRAS PUBLICAS

Razão Social: SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS INEiUSTRIAIS LTDA

Endereço: R Jose C eeke, n° 197 - Sala 01 - 89031-400 Cidade Estado: Blumenbu - SC

CNPJ: 51.659.136/0001-49

Telefone: (47) 3057- 3900 / 3916/3902E-mail: propostasú&souldistribuidora.com.br

Inscrição Municipal: 177.946Inscrição Estadual 263410781

Conta:Banco Agência:
497.187-6 SICOOB756 3069

Função Cargo: Gerente
RG:SJS-RS- 6093036967

Responsável: Viviane Lopes Fraga

CPF: 890.525.440-34

INFORMAÇÕES PARA CONTATO E ENVIOS:

atas@souldistribuidora.com.br (47) 3057- 3900ATAS E CONTRATOS:

empenhQS@souldistribuidora.com.br (47) 3057- 5916EMPENHOS:

propostas@souldistribuidora.com.br (47) 3057- 3902/3903PROPOSTAS:

Qualidade@portaldasatas.com.br (47) 3057- 3909QUALIDADE

D/(47/305 7-3907previsoes@portaldasatas.com.br (47) 3057- 393PREVISÕES DE EN TREGA

Em atendimento ao orçamento supramencionadO; apresentamos nossa proposta cie prsços

Preço TotalModelo Preço Uni LItem Material MarcaQtde Ull

Airfryer4,2L,
superfície

antiaderente, função
incluída fritar, possui
temperatura ajustável
entre 80 °c e 200 °c,

potência 1.5kW.
Dimensões;

31.8cm de largura,
37cm de altura e

31.8cm de

SUPREMMA
FESV-02 R$ 331,10 R$ 1.324,40AGRATTO2 4 dun

comprimento.

Bebedouro purificador
de agua, refrigerado

R$4.739,94R$ 789,99LIBELL ACQUAFLEX8 6 un d

7-3900/3í)02ail: propostas@souldistribuidora.com.br | Telefone (47) 305E-rr



SOUL DISTRIBUIDORA [lE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

R JOSE DEEKE, 197 - SALA 01 - CEP: 89.031-400 - ESCOLA AGRÍCOLA - BLUMENAU - SC

CNPJ: 51.659.136/0001-49
lE; 263410781 IM:177946

ligado diretamente à
rede hidráulica, filtro

interno, opções de
temperatura natural e
gelada, capacidade
do reservatório 1,81,

em aço inox. Tam.
AxLxP

38 X 28x 37cm

Fogão industrial de 5
boca sem forno em

aço carbono. Tam.
AxLxP 80x125x89cm

R$ 1.249,90 R$ 1.249,9026 MISTER 6001241 un d

Fogão industrial alta
pressão 4 bocas sem
forno em aço carbono.

Tam. AxLxP
80x65x65cm

R$ 10.584,00MISTER R$ 882,0(127 41033012 un d

Fogão industrial baixa
pressão 2 boca sem
forno em aço
carbono. Tam. AxLxP

R$ 549,9l:i R$ 1.099,96MISTER 20033029 2 un d

80x79x43,5cm

Frigobar electrolux
branco, 3 prateleiras
47L 220w

R$ 789,99 R$3.159,96HQ BC-4732 un d4

Sanduicheira grelhas
duplas, controle de
temperatura
automática, potência
de 750W,
220V

R$ 90,88 R$ 545,28AGRATTO SA 0244 un d6

R$ 22.703,44Total

Valor Total: Vinte e dois mil e setecentos e três reais e quarenta e quatro centavos.

Validade da Propos :a de Preços; 60 (Sessenta) Dias.

Pagamento: 30 (Trinta) Dias.

Prazo de Entrega: ; 0 (Trinta) Dias

Locais de Entrega.

(Constar no empentio)

Garantia: 12 (Doze) Meses.

Frete: Incluso no va or da proposta.

Impostos: Todos in< lusos.

2. SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

entrega do produto não engloba o transporte de produtos por escadas

dificultem a entrega ou que possam acarretar danos à mercadoria, salvo

constante no edital

3. Informamos aos Clientes para se atentarem as dimensões dos produtos

caso 0 produto tenha dimensões superiores ao locai de acesso da entrega, d

que a mesma seja concluída.

4. Não realizamos entregas em endereço diferente do daquele inerente ao C

legislação vigente. Caso houver diferença entre o endereço de entrega e

solicitaremos tempiístivamente os dados necessários para emissão da NFe d

-TDA alerta que o serviço de

ou guindastes, em locais que

instrução acerca destes casos

É responsabilidade do Cliente

ificuitando ou impossibilitando

NPJ de faturamento, conforme

0 do 0 CMPJ de faturamento,

e transpor:e.

7-3900/3902E-mail: propostas@souldistribuidora.com.br | Telefone (47) 30í



SOUL DISTRIBUIDORA UE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

R JOSE DEEKE, 197 - SALA 01 - CEP: 89.031-400 - ESCOLA AGRÍCOLA - BLUMENAU - SC

CNPJ: 51.659.136/0001-49

lE: 263410781 IM: 17794 6

5. Para garantir uma entrega mais rápida e eficaz, gostaríamos de reforçar a riecessidad<? de que a

voltagem solicitada ;eja devidamente especificada no empenho. Isso evitará qualquer cinfuiião ou atrasos

no processo de entníga e permitirá que atendamos às necessidades de form<; precisa e eficie nte.
Assinado deforma digital
por SOUL DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS
IND:51659136000149

Dados: 2026.05.05 17:37:56
●03'00'

Representante Responsável
Viviane Lopes Fraga

890.525.440-34

SOUL
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS
IND:51659136000149

E lumenau, :L5 dc Abril d

P.M

i F»8.

o
o

*

E-rrail: propostas@souldistribuidora.com.br | Telefone (47) 3057-3900/3902
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AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO
NS. 90006/2026 ● SRP -PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 29/2026

Código identificador: 6af6f6f43ale62b53fc34eda978e957d

PREGÃO ELETRÔNICO N^. 90006/2026 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 29/2026

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO NS
90006/2026.

EXTRATO DE CONTRATO NS 360/2026

EXTRATO DE CONTRATO NO 360/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: SOUL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, CNPJ:

51.659.136/0001-49. Valor R$ 7.056,00 (sete mil e cinquenta e seis
reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais
permanentes, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n° 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
A Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras, CNPJ no
06,651.616/0001-09, por intermédio de sua Pregoeira/ Agente de
Contratação torna público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N^
90006/2026, tendo por objeto Registro de preços para a
contratação de empresa especializada para a aquisição de
motocicletas novas, zero quilômetro, tipo Street, para atender
às necessidades de transporte das instituições do município de
São Raimundo das Mangabeiras/MA.
Considerando que o critério de Julgamento das propostas determinado
pelo PREGÃO ELETRÔNICO N" 90006/2026 foi o de MENOR PREÇO POR
ITEM, obtivemos o seguinte Resultado por Fornecedor:
Fornecedor MOTOK MOTOS COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS

LTDA, CNPJ. 60.527.130/, inscrito no CNPJ sob o n^
60.527.130/0001-09, vencedor do ITEM 1 no Valor Global de R$
95.000,00 (noventa e cinco mil reais).
Totalizando um Valor Global de R$ 95.000,00 (noventa e^ncgjgN

pPEO^
reais)
São Raimundo das Mangabeiras - MA, 12 de maio de O

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4a2fí)816b2e586546ccb75885969aea9

Camila Sousa Brito Rocha ,

Pregoeira/ Agente de Contratação /

EXTRATO DE CONTRATO NS 361/2026

P.M
EXTRATO DE CONTRATO NO 361/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N°
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: SOUL DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, CNPJ:

51.659.136/0001-49. Valor R$ 6.503,94 (seis mil, quinhentos e três
reais e noventa e quatro centavos). OBJETO: Contratação de empresa
para aquisição de materiais permanentes, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: CAMILA BRITO ̂ C)4A ̂
Código identificador: ace2d9bd727b2f8e^^b43ÍÍ&B^'fí%b

O
9

DECRETO N^ 025, DE 08 DE MAIO DE 20226.

DECRETO Nã 025, DE 08 DE MAIO DE 20226.

"PRORROGA O PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO

PARA PROVIMENTO DE CARGOS NO QUADRO DE PESSOAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

- MA, REGIDO PELO EDITAL N. 001/2024."Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d2fl3461e083b656de91fbd3e09a9e89

O Prefeito do Município de São Sebastião do Paraíso-MG em pleno
exercício de suas atribuições legais e nos termos da legislação em
vigor, em especial da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO 0 disposto no art. 37, inciso III, da Constituição da
República: "o prazo de validade do concurso público será de até dois
anos, prorrogável uma vez. por igual período":
CONSIDERANDO que, nos termos do item 1.9, do Edital n. 001/2024, o
Concurso Público para Provimento de Cargos no quadro de pessoal da
Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras - MA, o prazo
de validade do concurso público será de 01 (um) ano, contados a partir
da data de publicação de homologação da classificação final, podendo
ser prorrogável uma vez por igual período a critério exclusivo do Poder
Executivo do Município de São Raimundo das Mangabeiras - MA;
CONSIDERANDO que o referido concurso foi homologado por meio do
Decreto n^ 12, em data de 14 de maio de 2025.

CONSIDERANDO finalmente, a conveniência da prorrogação sugerida.

EXTRATO DE CONTRATO NS 362/2026

EXTRATO DE CONTRATO N“ 362/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: SOUL DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, CNPJ:
51.659.136/0001-49. Valor R$ 5.983,54 (seis mil, novecentos e oitenta

e três reais e cinquenta e quatro centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para aquisição de materiais permanentes, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei nc 123/2006.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.
DECRETA

Art. 12 - Fica prorrogado, por um ano, a contar de 14 de maio de 2025,
0 prazo de validade do Concurso Público para Provimento de Cargos no
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Raimundo das
Mangabeiras - MA, regido pelo Edital n. 001/2024, cuja homologação
ocorreu em 14 de maio de 2025.

Art. 22 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de São Raimundo das Mangabeiras - MA, 08 de
maio de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9102296284c2335b8e0b5384ef913f75

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

www.fainem.org.brUMENT6
; TEMPO 124/128£
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

t. ísÃon
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3PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 037/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

*
O'

CONTRATO DE AQUISIÇAO N° 361/2026, QUE FAZEM

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA SOUL DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n.

Centro. São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62. neste ato representado pelo

Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS LTDA - ME. inscrita no CNPJ: 51.659.136/0001-49, sediada na Rua Jose Deeke, n° 197.

Escola Agrícola, Blumenau - SC. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra.

Viviane Lopes Fraga, brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade n° 6093036967 SJS/RS e

CPF n° 890.525.440-34. tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 037/2026 e em

observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006. resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 015/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de materiais

permanentes para atender as necessidades das secretarias do município, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃO V. TOTALQUANT V. UNITITEM APRES MARCA

Bebedouro purificador de agua,
refrigerado ligado diretamente à rede
hidráulica, filtro interno, opções de
temperatura natural e gelada,
capacidade do reservatório 1,81, em
aço inox. Tam. AxLxP 38 x 28x 37cm

R$ 789,99 R$3.159,96008 4 UNID LIBELL

Fogão industrial alta pressão 4 bocas
sem forno em aço carbono. Tam.
AxLxP 80x65x65cm

R$ 882,00 RS i.764,00MISTER027 2 UNID

Frigobar Electrolux branco, 3
prateleiras, 47L 220w

R$ 789,99 R$ 1.579,98032 HQ2 UNID

RS 6.503,94V. TOTAL

VALOR TOTAL: 6.503.94

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

PREFCIl^URÃ MÜNÍCTPÂlfíff SÃO FeDRÔ DOSTrÉNTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Cremes - MA, CEP; 65978-000

^ WWW saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

m DOS

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e Xi^oraráaíje

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 6.503,94 (seis mil, quinhentos e três reais c noventa

e quatro centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2-040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

10.302.0210.2045.0000 Manutenção do sistema de saúde

4.4.90.52.00 Equipamentos e materiais permanentes

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO:

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS. INSS.

IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de retenção

constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e suas

alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As
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pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa coni

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à

CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de

preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com 0 Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

lO no

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos

termos do art. 25, §7° da Lei n® 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADAobrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
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mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação ^
vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA-REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo Justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e
serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive
no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemcnto. Quando exigida, a
garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam
cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96  e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie
cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a
garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a
elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração.
No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em gerai, do contratado. A exceção ocorre nas
contratações de obras e serviços de engenharia, em que o editai pode exigir que a garantia seja prestada na
modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os
licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de
potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos
cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.

em

9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias. a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseildon da Silva Conceição.
Nomeado pela Portaria n® 013/2026.
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10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo coin as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n° 14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial (Lei n° 14.133/2021. art. 115. caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila (Lei n“ 14.133/2021, art. 1 15, §5”).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021. art. 1 17, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos motivos

e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois servidores do

setor afim.

10.10.0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, § 1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que 0 ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse
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10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fíns de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada
de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

11.2. 1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11 .2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de
materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de
realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

11.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
12.1.6. VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
12.1 .8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
12. 1 .9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1. 11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1® de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:
12.2.1. advertência;
12.2.2. multa;
i 2.2.3. impedimento de licitar e contratar;
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
12.4. § 2® A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do
editai ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5®/o (cinco décimos por cento) nem superior a 30®/o (trinta
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável
por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.
12.6. § 4® A sanção prevista no inciso 111. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. 111. IV, V, VI e VII do caput do art.
155, da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos.
12.7, § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, IX, X. XI e XII do caput do art. 155,
da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no §
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4° do art. 156. da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência

exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8*^ Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.1 1. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e
será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo
158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de
2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de

\° de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

PREFKIiURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.
12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na torma
prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
12.21. E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:
12,21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;
12,21.2. pagamento da multa;
12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de
programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

13.1.1 . Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do ail. 138 da Lei
n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II. da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos
previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021 .

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4. 1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ WWW, saopedrodoscrentes.ma.gov. br
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14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRAI

salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, siibsidiariamente, segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n°
14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

E.

São Pedro dos Crentes - MA. 04 de maio de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282306S369

VIVIANE LOPES Assinado de forma

FRAGA:8905254

4034

digital por VIVIANE

LOPES

FRAGA:89052544034

SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME

CNPJ: 51.659.136/0001-492

SRA. VIVIANE LOPES FRAGA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

PREFEÍTÜRAMUNÍcTPÃL'DE''SÃÕ' PEDRÕ'DÕS CRENTES

Q Av. Canaâ, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

^ wwvv.saopedrodoscrentes.ma.gov.hr



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaâ, s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

SILVA CONCEIÇÃO
CPFÍÍÔ54.323.373-12

PORTARIA N° 013/2026
FISCAL DE CONTRATOS

ROSEILDON

TESTEMUNHAS:

Cl0 CPF:NOME )V-vnaX3
S\\

NOME Co,,'A ^ AJ lò CPF:J1

PREFEITURA mOWCÍPÃTdH SXO PEDRO DOS CRENTES "

9 Av. Canaa, s/n. Centro, Sao Pedro dos Crentes - MA. CEP 65978-üOO

^ www.saopedrodoscrenies.ma.gov.br



M
o ●
S:

j

lll' \L Í3

l
ir'

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dáDispõe de designação, e

providências...

outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA

CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de

Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n° 263518720038

SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

AtfJnado defotrna

diglealpor
 nOMULOCOSTA

ARRUDA:02823 arruda«2823065
065369

ROMULO

COSTA

369

Av. Canaã, s/n. Centro - Sâo Pedro dos Cremes - MA.
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2Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

\M.

9^

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: 4Wf CARINE 005 SAK

Código identificador: e8be4aí9c47Sc92638aa255^.

5 CARDOSO

Publicado por: AN£ CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d605d71a‘icb0473a0268629b6284334a
PORTARIA 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.'! 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secferaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n®
666.787.063-15 e do RG de n2 63077196-0 SSP/MA, COmo Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR  a' Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial li, portadora do CPF N®.

522.193.483-34 e do RG de n» 62029292017-1 SSP/MA. Como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 - - Esia Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independenteinente da sua publicação.

Art, 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias üe janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se. Intlme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Codigo identificador: 582dciah863eb2e0dc6b58l3ahf94cboc

Publicada por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: cB2955f31f3fácbde2cba653ad40d87õ PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Dispõe de designação, e da outras providências...

PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso li. da Constituição Federai de 1983 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais.,.

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica dc Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de n® 976635 SSP/TO.

como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador do Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Mur\idpal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o no 054.323.373-12 e do RG de

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua puolicação.

Registre-se. Publlque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARiNE DOS SANTOS CARDOSO

â CERTlFlCASa DÍ0ITAU4ENTEi cm tÂRlMSO DE TEMPO www.famem.org.br 152/156



SOUL DISTRIBUIDORA CE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

R JOSE DEEKE, 197 - SA .A 01 - CEP: 89.031-400 - ESCOLA AGRÍCOLA - BLUMENAU - SC

CNPJ: 51.659.136/0001-49
lE: 263410781 IM:17794;

PROPOSTA

A/C
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

Pregão Eletrônico: 5/2026

COMPRAS PUBLICAS

Razão Social: SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS INC 'USTRIAIS LTDA

Endereço; R Jose C eeke, n“ 197 - Sala 01 - 89031-400 Cidade Estado: Blumenau - SC

CNPJ; 51.659.136/0001-49

Telefone: (47) 3057-3900/3916/3902E-mail: propostasci&souldistribuidora.com.br

Inscrição Municipal: 177.946Inscrição Estadual 263410781

Conta:Banco Agência:
497.187-6 SiCOOB756 3069

Responsável: Viviane Lopes Fraga

CPF: 890.525.440-34

Função Cargo: Gerente
RG: SJS - RS - 609303696:'

INFORMAÇÕES PARA CONTATO E ENVIOS:

atas@souldistribuidora.com.br (47) 3057- 3900ATAS E CONTRATOS:

empenhos@souldistribuidora.com.br (47) 3057- ̂ 916EMPENHOS:

propostas@SQuldistribuidora.com.br f47) 3057- 3902/3903PROPOSTAS:

qualidade@portaldasatas.com.br (47) 3057- 3909QUALIDADE

PREVISÕES DE EN FREGA previsoes@portaldasatas.com,br (47) 3057- 393 D / (47) 305 7- 3907

Em atendimento ao orçamento supramencionado, apresentamos nossa proposta c!e preços

Preço Uni t. Preço TotalItem ModeloQtde Material MarcaUM

Airfryer4,2L,
superfície

antiaderente, função
incluída fritar, possui
temperatura ajustável
entre 80 °c e 200 "c,

potência 1.5kW.
Dimensões:

31.8cm de largura,
37cm de altura e

31.8cm de

comprimento.

SUPREMMA
FESV-02 R$ 331,10 R$ 1.324,402 AGRATTO4 un d

Bebedouro purificador
de agua, refrigerado

R$ 789,99 R$4.739,948 LIBELL ACQUAFLEX6 un d

ail: propostas@souldistribuidora.com.br | Telefone (47) 3057-3900 / 3002E-rr



SOUL DISTRIBUIDORA l'E PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

R JOSE DEEKE, 197 - SALA 01 - CEP: 89.031-400 - ESCOLA AGRÍCOLA - BLUMENAU - SC

CNPJ: 51.659.136/0001-49
lE: 263410781 IM: 17794 5

3»
rr> ■
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ligado diretamente à
rede hidráulica, filtro

interno, opções de
temperatura natural e
gelada, capacidade
do reservatório 1,81,

em aço inox. Tam.
AxLxP

38 X 28x 37cm

Fogão industrial de 5
boca sem forno em

aço carbono. Tam.
AxLxP 80x125x89cm

R$ 1.249,90 R$ 1,249,9026 MISTER 6001241 un'd

Fogão industrial alta
pressão 4 bocas sem
forno em aço carbono.

Tam. AxLxP
80x65x65cm

R$ 882,OC' R$ 10.584,00MISTER 41033027 12 un d

Fogão industrial baixa
pressão 2 boca sem
forno em aço
carbono. Tam. AxLxP

R$ 549,9£i R$ 1.099,96MISTER 20033029 2 un d

80x79x43,5cm

Frigobar electrolux
branco, 3 prateleiras
47L 220w

R$ 3.159,96R$ 789,9!;,)HQ BC-4732 4 dun

Sanduicheira grelhas
duplas, controle de
temperatura
automática, potência
de 750W,
220V

R$ 545,28R$ 90,88AGRATTO SA 0244 6 un d

R$ 22.703,44Tcítal

Valor Total: Vinte e dois mil e setecentos e três reais e quarenta e quatro centavos.

Validade da Proposta de Preços: 60 (Sessenta) Dias.

Pagamento: 30 (Trinta) Dias.

Prazo de Entrega: : 0 (Trinta) Dias

Locais de Entrega:

(Constar no empenho)

Garantia: 12 (Doze) Meses.

Frete: Incluso no va or da proposta.

Impostos: Todos inr lusos.

2. SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS _TDA alerta que o serviço de

entrega do produto não engloba o transporte de produtos por escadas ou guindastes, em locais que

dificultem a entrega ou que possam acarretar danos à mercadoria, salvo instrução acert a destes casos

constante no edital

3. Informamos aos Clientes para se atentarem as dimensões dos produtos. É responsabiiitiade do Cliente

caso o produto tenlia dimensões superiores ao local de acesso da entrega, dificultando ou impossibilitando

que a mesma seja cancluída.

4. Não realizamos entregas em endereço diferente do daquele Inerente ao CNPJ de faturamento, conforme

legislação vigente. Caso houver diferença entre o endereço de entrega e o do o CNPJ de faturamento,

solicitaremos temp jstivamente os dados necessários para emissão da NFe de transporte.

E-riail: propostas@souldistribuidora.com.br | Telefone (47) 30Í7-3900 / 3902



SOUL DISTRIBUIDORA DÊ PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

R JOSE DEEKE, 197 - SALA 01 - CEP: 89.031-400 - ESCOLA AGRÍCOLA - BLUMENAU - SC

CNPJ: 51.659.136/0001-49

!E: 263410781 IM: 1779^6
*■ P. M

O
O

; F1.3303 Slí. À
2

<^u a
5. Para garantir uma entrega mais rápida e eficaz, gostaríamos de reforçar a necessidade de
voltagem solicitada :eja devidamente especificada no empenho. Isso evitará :iualquer confu;;.
no processo de entrega e permitirá que atendamos às necessidades de formí precisa e aficie nt^

Assinado de forma digital
por SOUL DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS
IND:51659136000149
Dados; 2026.05.05 17:37:56
-03'00'

Representante Responsável
Viviane Lopes Fraga

890.525.440-34

SOUL
DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS E
EQUIPAMENTOS
IND:51659136000149

E lumeriau, :L5 de Abr

9

il de 2026.

E-rrail: propostas@souldistribuidora.com.br ] Telefone {47} 3057-3900/ 3902
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AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO
NS. 90006/2026 ● SRP -PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 29/2026

Código identificador: 6af6f6f43ale62b53fc34eda978e957d

PREGÃO ELETRÔNICO N^. 90006/2026 ● SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 29/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 360/2026

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO N&
90006/2026.

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
A Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras, CNPJ n®
06.651.616/0001-09, por intermédio de sua Pregoeira/ Agente de
Contratação torna púbiico o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N®
90006/2026, tendo por objeto Registro de preços para a
contratação de empresa especializada para a aquisição de
motocicletas novas, zero quilômetro, tipo Street, para atender
às necessidades de transporte das instituições do município de
São Raimundo das Mangabeiras/MA,
Considerando que o critério de julgamento das propostas determinado
peio PREGÃO ELETRÔNICO N“ 90006/2026 foi o de MENOR PREÇO POR
ITEM, obtivemos o seguinte Resultado por Fornecedor:
Fornecedor MOTOK MOTOS COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS

LTDA, CNPJ. 60.527.130/, inscrito no CNPJ sob o n»
60.527.130/0001-09, vencedor do ITEM 1 no Valor Global de R$
95.000,00 (noventa e cinco mil reais).

Totalizando um Valor Global de R$ 95.000,00 (noven,
reais)
São Raimundo das Mangabeiras - MA, 12 de maio di

Camila Sousa Brito Rocha j

wss
P.M

Pregoeira/ Agente de Contratação 53PH2

EXTRATO DE CONTRATO NO 360/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: SOUL DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, CNPJ:

51.659.136/0001-49. Valor R$ 7.056,00 (sete mil e cinquenta e seis
reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais
permanentes, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipai.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 4a2f0816b2eS86546ccb75885969aea9

EXTRATO DE CONTRATO N» 361/2026

oEXTRATO DE CONTRATO N® 361/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 037/2026. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: SOUL DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, CNPJ:
51.659.136/0001-49. Valor R$ 6.503,94 (seis mil, quinhentos e três
reais e noventa e quatro centavos). OBJETO: Contratação de empresa
para aquisição de materiais permanentes, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de

2026. ROMULO COSTA ARRUDA-Prefeito Municipal.
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Publicado por: CAMILA

Código identificador: ace2d9bd727b2f8eH3cb4
BR

DECRETO N® 025, DE 08 DE MAIO DE 20226.

DECRETO m 025, DE 08 DE MAiO DE 20226.

"PRORROGA O PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PUBLICO
PARA PROVIMENTO DE CARGOS NO QUADRO DE PESSOAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
- MA, REGIDO PELO EDITAL N. 001/2024."Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d2fl3461e083b656de91fbd3e09a9e89
O Prefeito do Município de São Sebastião do Paraíso-MG em pleno
exercício de suas atribuições legais e nos termos da legislação em
vigor, em especial da Lei Orgânica Municipai:
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso III, da Constituição da
República: "o prazo de validade do concurso público será de até dois
anos, prorrogável uma vez. por igual período”;
CONSIDERANDO que, nos termos do item 1.9, do Edital n. 001/2024, o
Concurso Público para Provimento de Cargos no quadro de pessoai da
Prefeitura Municipai de São Raimundo das Mangabeiras - MA. o prazo
de validade do concurso público será de 01 (um) ano. contados a partir
da data de publicação de homologação da classificação final, podendo
ser prorrogável uma vez por igual período a critério exclusivo do Poder
Executivo do Município de São Raimundo das Mangabeiras - MA;
CONSIDERANDO que o referido concurso foi homologado por meio do
Decreto n® 12, em data de 14 de maio de 2025.
CONSIDERANDO finaimente, a conveniência da prorrogação sugerida.

EXTRATO DE CONTRATO N® 362/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 362/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 037/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: SOUL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, CNPJ:
51.659.136/0001-49. Valor R$ 5.983,54 (seis mil, novecentos e oitenta
e três reais e cinquenta e quatro centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para aquisição de materiais permanentes, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e
vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

DECRETA

Art. 1® ● Fica prorrogado, por um ano, a contar de 14 de maio de 2025,
o prazo de validade do Concurso Público para Provimento de Cargos no
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Raimundo das
Mangabeiras - MA, regido pelo Edital n. 001/2024, cuja homologação
ocorreu em 14 de maio de 2025.
Art. 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de São Raimundo das Mangabeiras - MA, 08 de
maio de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9102296284c2335b8e0bS384ef913f75

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 015/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 037/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO DE AQUISIÇAO N“ 362/2026, Q

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA SOUL DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaa, s/n.

Centro, São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ; 01.577.844/0001-62. neste ato representado pelo

Prefeito Municipal. Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de

Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS LTDA - ME. inscrita no CNPJ: 51.659.136/0001-49, sediada na Rua Jose Deeke. n° 197.

Escola Agrícola, Blumenau - SC, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra.

Viviane Lopes Fraga, brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade n° 6093036967 SJS/RS e

CPF n° 890.525.440-34, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 037/2026 e em

observância às disposições da Lei n° 14.133/2021. da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 015/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

FAZE

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para aquisição de materiais

permanentes para atender as necessidades das secretarias do município, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N“ 015/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPECIFICAÇÃO V. TOTALQUANT V. UNITITEM MARCAAPRES

Air fryer 4.2L, superfície antiaderente,
função incluída fritar, possui
temperatura ajustável entre 80 °c e
200 °c, potência 1.5kW. Dimensões:
3i.8cm de largura, 37cm de altura e
31.8cm de comprimento.

R$ 1.324.40RS 331.10002 4 AGRATTOUNID

R$Fogão industrial de 5 boca sem forno
em aço carbono. Tam. AxLxP
80xl25x89cm

R$ 1.249,90026 MISTER1 UNID
1.249.90

Fogão industrial baixa pressã alta
pressão 4 bocas sem forno em aço
carbono. Tam. AxLxP 80x65x65cm

R$ 1.764.00R$ 882,00027 2 UNID MISTER

Fogão industrial baixa pressão 2 boca
sem forno em aço carbono. Tam.

029 R$ 549.98 R$ 1.099,962 UNID MISTER

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CREN l ES

9 Av. Canaa, s/n, Centro, S3o Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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ODOS CRI
7i
m

^ fíúohaAxLxP 80x79x43,5cm

Sanduicheira grelhas duplas, controle
de temperatura automática, potência
de 750W, 220V

R$ 90.88 R$5^UNID AGRATTO6044

RS 5.983,54V. TOTAL

VALOR TOTAL: R$ 5.983,54

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até

31/12/2026 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 5.983,54 (seis mil, novecentos e oitenta e três reais e

cinquenta e quatro centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2026, na classificação abaixo;

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e em

inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das seguintes

infonnações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS, INSS,

IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES
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5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabel

constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federa! do Brasil n° 1.234 de 2012 e suas

alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As

pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no

documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer ônus à

CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento na

pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de

preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Ceitidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

e retcnçã

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de

efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será

atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo

como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento estimado, nos

termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

PRÈFEii URÀ MUNÍCTPÁÍ. DH SÃO PEDRO' DOS CRENTES
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correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADAobrigada âs^
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este oc

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-

flnanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens, obras e

serviços. Isso serve para garantir o fie! cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive
no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de inadimplemento. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta de contrato, para que todas as partes estejam

cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96  e Art.97):

8,1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é  importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso porque a
garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da Administração.

No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A exceção ocorre nas

contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na

modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência de

potenciais licitantes, com consequente restrição  à competitividade e contratação mais dispendiosa aos

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento, ;

solicitado pela Secretaria requisilante.
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^ «Or9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especi^açoes
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dms, á
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros Castro.
Nomeada pela Portaria n” 014/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (Lei n“ 14.133/2021, ait. 115. caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor
designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das
quantidades e monitorar a qualidade deles.
10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°
14.133/2021. art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do
preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente
atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos motivos
e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois servidores do
setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).
10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
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agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n” 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relaçao aos encargos trabalhistas, fiscais e comeí^is nao
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objetS 'd(T
contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §r).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente , o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos:

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

1 1.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada
de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14. 133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:

11.2.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Tenno de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n” 8.078, de 1990):

11.2.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato;

11.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de
materiais nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de
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comprovação;

1 1.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

11.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo 1.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

12.1.6. VI - não celebrar o contraio ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § l“Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada
exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei 14.133/21,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21. calculada na forma do

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável

por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao
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responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11. 111, IV, V. VI e VII do

155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impará o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de  3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX. X, XI e XII do caput do art. 155.

da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, III. IV. V, VI e VII do

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no §
4° do ait. 156, da Lei 14.133/21. e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência

exclusiva de secretário municipal.

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso 11 do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § ]° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15, § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes,

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e
será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do artigo
158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de
2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de

1° de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

ut do
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confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurí
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou

a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise Jurídica

prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2. pagamento da multa;

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos

definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e Xll do caput do art. 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

SAO
DOS Cl

lO

s

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art. 138 da Lei

n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11. da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser fonnalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos

previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 1 15 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA;

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

15, CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n° 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n°
14.133/2021.

Para flnneza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 04 de maio de 2026.

ROMU LO COSTA Assinado de forma

ARRUDA;028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369
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VIVIANE LOPES Assinado de forma

digital por VIVIANE
LOPES
FRAGA:89052544034

FRAGA:890525
44034

SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA -

CNPJ: 51.659.136/0001-492

SRA. VIVIANE LOPES FRAGA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

P

fsxxrv-ie^ QjuaÍ^
CLEANE FONSECA BARROS CASTRO

CPF: 666.787.063-15
PORTARIA N° 014/2026

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

NOME CkxA _o so S-o íL Kj vJlvO

NOME CPF:OrS^^-=lrÒ~l: Ol

CPF: 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N." 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dáDispõe de designação, e

providências...

outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. V

BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora

Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência

Social, portador(a) do CPF sob o n° 666.787.063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

.. ... Aislftadodeforma
ROMULO COSTA Digital por romulo
ARRUDAÍ)28230 COSTA
65369 AftRUOA«2B2306S36

Av. Canaâ, s/n. Centro - Sao Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipaiGabinete cio PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por ANE CARIME DOS

Código identifícador: e8bíS4af9c475c92ô38a

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificadar d605d71a4cb0473a0268629b6284334a
PORTARIA N.« 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e clá outras providências.,.

PORTARIA N.8 011/2026 DE 02 D£ JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Let

Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL D£ SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR ã Sra. CLEANE FONSECA BARR05 CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Sodai, portador(a) do CPF sob o
666.787.063-15 e do RG de ns 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 19- DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF
522.193.483-34 e do RG de n? 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Art. 29 - Esta Portana entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da .sua publicação.

Registre-se. Pub!lque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582dríaà863eble0dc6b5813abf94cbec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955f31f3facbde2cba653ad40d870 PORTARIA N.9 015/2Q26 DE 02 DE JANEIRO OF 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Le:

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Arí. 37, inciso !i. da Constituição Federa! de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

poitadora do CPF N?. 029.634.551-27 e do RG de nS 976B35 SSP/TO,

como Fiscal tíe Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. IS - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANíTÁRiA,

portador (a) do CPF sob o n® 054.323.373-12 e do RG de n®

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Parlaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independeníemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÁO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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SOUL DISTRIBUIDORA CE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

R JOSE DEEKE, 197 - SA .A 01 - CEP: 89.031-400 ● ESCOLA AGRÍCOLA - BLUMENAU - SC

CNPJ: 51.659.136/0001-49
lE: 263410781 IM:17794 ;

PROPOSTA

A/C
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

Pregão Eletrônico: ;.5/2026

COMPRAS PUBLICAS

Razão Social: SOUL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS IN[»USTRIAIS LTDA

Endereço: R Jose [ eeke, n“ 197 - Sala 01 - 89031-400 Cidade Estado: Blumenbu - SC

CNPJ: 51.659.136/0001-49

Telefone: (47) 3057- 3900 / 3916/39Ü2E-mail: propostas6Psouldistribuidora.com.br

Inscrição Municipal: 177.946Inscrição Estadual 263410781

Banco Agência: Conta:

756 3069 497.187-6 SICOOB

Função Cargo: Gerente
RG:SJS-RS- 609303696"

Responsável: Viviane Lopes Fraga

CPF: 890.525,440-34

INFORMAÇÕES PARA CONTATO E ENVIOS:

atas@souldistribuidora.com.br (47) 3057- 3900ATAS E CONTRATOS;

empenhQS@souldistribuidora.com.br (47) 3057- ;i916EMPENHOS:

propostas@souldistribuidora.com.br (47) 3057- 3902/3903PROPOSTAS:

Qualidade@portaldasatas.com.br (47) 3057- 39Õ9QUALIDADE

3/(47) 305 7-391)7previsoes@portaldasatas.com.br Í47) 3057- 393PREVISÕES DE EN TREGA

Em atendimento ao orçamento supramencionado, apresentamos nossa proposta cie preços

Preço TotalModelo Preço Unit.Item Qtde Ull Material Marca

Airfryer4,2L,
superfície

antiaderente, função
incluída fritar, possui
temperatura ajustável
entre 80 °c e 200 °c,

potência 1.5kW.
Dimensões:

31.8cm de largura,
37cm de altura e

31.8cm de

SUPREMMA
FESV-02 R$ 331,10 R$ 1.324,40AGRATTO2 4 un d

comprimento.

Bebedouro purificador
de agua, refrigerado

R$ 4.739,94LIBELL ACQUAFLEX R$ 789,998 6 un d

7-3900/3902ail; propostas(S)souldistribuidora.com.br | Telefone (47) 305E-n"



SOUL DISTRIBUIDORA ('E PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

R JOSE DEEKE, 197 - SALA 01 - CEP: 89.031-400 - ESCOLA AGRÍCOLA - BLUMENAU - SC

CNPJ: 51.659.136/0001-49
lE: 263410781 IM: 1779^6

ligado diretamente à
rede hidráulica, filtro
interno, opções de

temperatura natural e
gelada, capacidade
do reservatório 1,81,
em aço inox. Tam.

AxLxP
38 X 28x 37cm

Fogão industrial de 5
boca sem forno em
aço carbono. Tam.
AxLxP 80x125x89cm

R$ 1.249,90 R$ 1.249,9026 MISTER 6001241 dun

Fogão industrial alta
pressão 4 bocas sem
forno em aço carbono.

Tam. AxLxP
80x65x65cm

R$ 882,00 R$ 10.584,00MISTER 41033027 12 un d

Fogão industrial baixa
pressão 2 boca sem
forno em aço
carbono. Tam. AxLxP

80x79x43,5cm

R$ 549,90 R$ 1.099,96MISTER 20033029 2 un d

Frigobarelectrolux
branco, 3 prateleiras
47L 220w

R$ 3.159,96R$ 789,90HQ BC-4732 4 dun

Sanduicheira grelhas
duplas, controle de
temperatura
automática, potência
de 750W,
220V

R$ 545,28R$ 90,88AGRATTO SA 0244 6 un d

R$ 22.703,44Total

Valor Total: Vinte e dois mil e setecentos e três reais e quarenta e quatro centavos.

Validade da Propos ;a de Preços: 60 (Sessenta) Dias.

Pagamento: 30 (Trinta) Dias.

Prazo de Entrega: ■ 0 (Trinta) Dias

Locais de Entrega;

(Constar no empenho)

Garantia: 12 (Doze) Meses.

Frete: Incluso no va or da proposta.

Impostos: Todos in< lusos.

2. SOUL DISTRlBUnORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS _TDA alerta que o serviço de

entrega do produt) não engloba o transporte de produtos por escadas ou guindastes, em locais que

dificultem a entrega ou que possam acarretar danos à mercadoria, salvo Instrução acerca destes casos
constante no edital

3. Informamos aos Clientes para se atentarem as dimensões dos produtos,

caso 0 produto tenha dimensões superiores ao local de acesso da entrega, dificultando ou impossibilitando

que a mesma seja oncluída.

4. Não realizamos entregas em endereço diferente do daquele inerente ao C NPJ de faturamento, conforme

legislação vigente. Caso houver diferença entre o endereço de entrega e o do o CMPJ de faturamento,

solicitaremos temp jstivamente os dados necessários para emissão da NFe de transpon:e.

É responsabilidade do Cliente

E-mail: propostas@souldistribuidora.com.br | Telefone (47) 30í 7-3900 / 3902



■  P. M

SOUL DISTRIBUIDORA UE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

R JOSE DEEKE, 197 - SfiLA 01 - CEP: 89.031-400 - ESCOLA AGRÍCOLA - BLUMENAU - SC

CNPJ: 51.659.136/0001-49

lE: 263410781 IM:1779-í6
O

5. Para garantir uma entrega mais rápida e eficaz, gostaríamos de reforçar a necessidade de

voltagem solicitada seja devidamente especificada no empenho. Isso evitará qualquer confusão m^trasos*

no processo de entraga e permitirá que atendamos às necessidades de form^ precisa e eficie nte.
Assinado de forma digita!
por SOUL DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS
IND:51659136000149
Dados: 2026.05.05 17:37:56
-03‘00'

Representante Responsável

Viviane Lopes Fraga

890.525.440-34

SOUL

DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS E

EQUIPAMENTOS
IND:51659136000149

E lumeriau, .15 de Abril de 2026.

ail; propostas@souldistribuidora.com.br | Telefone (47) 3057-3900/ 3902E-rr
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Código ídentifícadon 6af6f6f43ale62b53fc34eda978e957d AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO - PREGÃO ELETRONÍCO
N9. 90006/2026 ■ SRP -PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 29/2026

PREGÃO ELETRONÍCO N9. 90006/2026 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 29/2026

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO NS
90006/2026.

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
A Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras, CNPJ no
06.651.616/0001-09, por intermédio de sua Pregoeira/ Agente de
Contratação torna público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO
90006/2026, tendo por objeto Registro de preços para a
contratação de empresa especializada para a aquisição de
motocicletas novas, zero quilômetro, tipo Street, para atender
às necessidades de transporte das instituições do município de
São Raimundo das Mangabeíras/MA.
Considerando que o critério de julgamento das propostas determinado
pelo PREGÃO ELETRÔNICO N“ 90006/2026 foi o de MENOR PREÇO POR
ITEM, obtivemos o seguinte Resultado por Fornecedor:
Fornecedor MOTOK MOTOS COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS

LTDA, CNPJ. 60.527.130/, inscrito no CNPJ sob o n^
60.527.130/0001-09, vencedor do ITEM 1 no Valor Giob^i-de-Rí

95.000,00 {noventa e cinco mil reais). /vO ̂
Totalizando um Valor Global de R$ 95.000,00 (noveffííí cinco mil

reais) />● P. M
São Raimundo das Mangabeiras - MA, 12 de maio de  2 )^.
Camila Sousa Brito Rocha
Pregoeira/ Agente de Contratação

● F»8.

EXTRATO DE CONTRATO N9 360/2026

EXTRATO DE CONTRATO NS 360/2026. PREGÃO ELETRÔNICO m
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO 037/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ no
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: SOUL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME. CNPJ:
51.659.136/0001-49. Valor R$ 7,056,00 (sete mil e cinquenta e seis
reais). OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais
permanentes, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ne
14.133/2021, da Lei n^ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 04/05/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de 2026. ROMULO COSTA
ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código Ídentifícadon 4a2f0816b2e586546ccb75885969aea9

IP
EXTRATO DE CONTRATO NS 361/2026

EXTRATO DE CONTRATO N8 361/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N»
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 037/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; SOUL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, CNPJ:
51.659.136/0001-49. Valor R$ 6.503,94 (seis mil, quinhentos e três
reais e noventa e quatro centavos). OBJETO: Contratação de empresa
para aquisição de materiais permanentes, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 14.133/2021, da Lei n«> 123/2006.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

O'

ROCHAPublicado por: CAMILA SOUSA Bi
Código Ídentifícadon ace2d9bd727b2f8ecl3cb4325fb0f75b

DECRETO N9 025, DE 08 DE MAIO DE 20226.

DECRETO N9 025, DE 08 DE MAIO DE 20226.

"PRORROGA O PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO
PARA PROVIMENTO DE CARGOS NO QUADRO DE PESSOAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
- MA, REGIDO PELO EDITAL N. 001/2024."Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código Ídentifícadon d2fl3461e083b656de91fbd3e09a9e89
O Prefeito do Município de São Sebastião do Para(so-MG em pleno
exercício de suas atribuições legais e nos termos da legislação em
vigor, em especial da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso III, da Constituição da
República: "o prazo de validade da concurso público será de até dois
anos, prorrogável uma vez, por igual período":
CONSIDERANDO que, nos termos do item 1.9, do Edital n. 001/2024, o
Concurso Público para Provimento de Cargos no quadro de pessoal da
Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras - MA, o prazo
de validade do concurso público será de 01 (um) ano, contados a partir
da data de publicação de homologação da classificação final, podendo
ser prorrogável uma vez por igual período a critério exclusivo do Poder
Executivo do Município de São Raimundo das Mangabeiras - MA:
CONSIDERANDO que o referido concurso foi homologado por meio do
Decreto n^ 12, em data de 14 de maio de 2025.
CONSIDERANDO finalmente, a conveniência da prorrogação sugerida.

EXTRATO DE CONTRATO NS 362/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 362/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N^
015/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO m 037/2026. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: SOUL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA - ME, CNPJ:
51.659.136/0001-49. Valor R$ 5.983,54 (seis mil, novecentos e oitenta
e três reais e cinquenta e quatro centavos). OBJETO: Contratação de
empresa para aquisição de materiais permanentes, para atender as
necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133/2021, da Lei n^ 123/2006.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 04/05/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 04/05/2026 e
vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 12 de maio de
2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

DECRETA

Art. 19 - Fica prorrogado, por um ano, a contar de 14 de maio de 2025,
0 prazo de validade do Concurso Público para Provimento de Cargos no
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de São Raimundo das
Mangabeiras - MA, regido pelo Edital n. 001/2024, cuja homologação
ocorreu em 14 de maio de 2025.
Art. 29 ● Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito de São Raimundo das Mangabeiras - MA, 08 de
maio de 2026.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código Ídentifícadon 9102296284c2335b8e0b5384ef913f75

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

www.fainem.org.breeRTincAOo oíc^almente
B COM CARIMBO OE TEMPOa 124/128


